
LEI N.- 3 
DE 9 D E  MAIO DE 1918 

O Dr. João Teixeira àe Camarga, Prefeito 
Municipal àesta ciàaàe àe 11ssis, etc. 

FliÇO saber que a Camara Municipal, 

uzanào àas ottribuições que lhe con
feçe. a lei, àecretou e eu promulgo o 

presente Coàigo àe Posturas Munici

poes ào Município àe fissis. 

-�=-
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TITULO I 

Ruas e praças 

CAPITULO I 
Dos arru amentos 

Art. 1°. - Todas as ruas que forerr. abertas na cidade, 
ou dentro das povoações d o  município, serão rectas e terão, 
no minimo, 16 metros de largura. As avenidas não poderão 
ter menos de 25 metros de largura. 

§ uni<'o. - As ruas e travessas existentes ao tempo da 
promulgação deste co1igo conservarão em seus prolonga· 
mantos a largura actual. 

Art. 2°. - Os largos, sempre que a topographia do ter
reno permittir, serão quadrados, rectangulos perfeitos, ou 
outras figuras regulares e symetricas. 

Art. 3°. - A divisão de terrenos em praças, a\"enidas 
ou ruas, dependerá sempre de licença do Prefeito Mu11icipal. 

Art 4'. - O interessado na divisão de terrenos em 
praças, avenidas ou ruas, deve juntar ao requerimento de 
impetração de licença um& planta demonstrativa do arrua
mento projectado. 

§ unico. - A licença poderá ser negada si o proj �cto 
de arruamento afastar-sa das condições exigidas pelos arts. 
1°. e 2° .. ou si o terreno não se prestar para edificação de 
predios salubres. 

Art. 5°. A Municipalidade providenciará para que se· 
jam arruados os terrenos suburbanos, nos qua�s não se te
nha observado a nenhu•n plano de arruamento. 

Art. 6°. - O project:> de desapropriação p�ra arrua
mento, prolongamento ou formação de novas praças, aveni· 
das ou ruas, comprehenderá a totalidade dos immoveis pre
judicados pelas obras do projecto, sempre que as partes res· 
tantes não servirem para construcção de predios salubres. 

Art. 7°. - As praças, avenidas 011 ruas serão: 
a) Abahuladas, teudo maior elevação n a  parte 

central, a j uizo da Prefeitura ; 
b) Providas de  sargetas l ateraes, distando, a par· 

te mais funda, pelo menos, !5 centimetros da parte supe· 
rior da guia. 

§ unico. -. As guias terão 15 centimetros de grossura, 
e serão fornecidas e collocadas pela �Iunicipalidade. 
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-ir um nivelamento feit:>, fará por sua conta as modífica
"'3es exigidas pelo art anterior. 

A.rt. 'l7. - Ninguem poderá retirar areia, terra o u  pe· 
era das praças, avenidas ou ruas. 

O infractor incorrerá. na multa de 20.$000. 

Art. 28. - Nenhum alinhamento o u  nivelamento será 
.lado antes do intereosado conseguir a necessaria licença 
"lara a construcção O<I reconstruc�ão que pretender e xecuta r. 

Art. 29. - Os nivelamentos e alinllamentos estarão 
.;ujeitos aos emol<Imentos consignados na lei orçamentaria. 

TITULO II 

Das construcções e reconstrucções 

·CAPITULO 1 

Das licenças 

Art. ;;o. - Toda e qualquer obr:;, seja �onstrucção ou 
reconstrucção, que for feita aentro do perímetro urb�no da 
cidade, será fiscalisada pelos agantes da Municipalidade. 

Arl 31. - Sem rrevia licen�a do Prefeito �Iunicipal 
ningnem poderá constrnir, reconstruir ou fazei· qua\que1· 
reparo em predios e muros, dentro do perimr-tro urbano 
da cidade. 

O infractor incorrerã na multa de 50$0M, e a 
obra ser:i judicialmente sustada, 'lté que o interessado apre
sente a competente licença. 

Art. 32. - Incumbe ao Prefeito Municipal ccnceder 
lic�nças para construcções ou reconst1 acções. 

§ unico - Em hypothese alguma concerl�r - se- á licen
ç a  para construcção em terreno que não se preste para 
edificação de predios salubres. 

Arl 3:�. - Nenhuma licer..ça será coucedida sem pré
vio pagamento dos emolumentos co'lSignados na lei oi·ça
mentaria. 

§ unico - A licença sera assignado pelo Prefeito Mu
nicipal e conterá o numero de ordem, data, tempo da sua 
duração, nome de proprietario e do c,1nst1·uctor, logar, natu
reza e fim da obra, e a observação da que, si a obra não 
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fôr executada de accordo com as exigencias deste Codigo 
" com os planos apresentados e acceitos, será si;stada, pro· 
cecendo·s� de conformidade com os arl�. 44 e 45: 

Art. 34. - O interessado que impetrar licença para 
construcção ou reconstrucção deverá consignar no reque
rimento. 

a) - O lagar, com indicação d� rua e numero, 
si houver, natureza e destino do predio; 

b) - Plano complete. da obra e fazer-se ; 
c) - Praso para começo e terminação da obra; 

§ unico - O requerimento será acompanh'ldo dos 
seguintes documentos: 

a) - Planta do terreno, com indicação das eleva
ções, posição e area da obra, e da disposição dos encana
mentos para agua e exgottos ; 

b)-Planta de qualquer dependencia a construir-se. 
Art. 35. - Todos os plano.s serão desenhados e m  du· 

plica ta, e assignados pelo proprietario e constructor. 
§ unico - Um dos exemplares ficará archivado na 

Secretaria da Prefeitura Municipal, e outro entregue ao 
constructor, depois de rubricado pelo prefeito. 

Arl 36. -:-- Para as pequenas construcções no interior 
dos predios como telheiros. etc., bam como para a construcção 
ou reparos de muros, concertos de telhados, transformação 
rle portas em janellas e vice-versa, caiações e outros serviços 
de menor importancia. dispensar· se-ã a apresentação de 
planta.s ou planos. Em taes casos, bastará o interessado 
consignar nos· requeri'llento� as declarações necessarias, 
tendo sempra em vista as disposições deste Codigo. 

Arl 3i - A s  Iicen�as para as construcções especiaes 
não serão concedidas sem que primeiramente o Prefeito 
Jllunicipal ouça o engenheiro da Municipalidade·. 

Arl. ;;s. - Find., o praso para terminação da obra, 
cor:siderar-se-â caduca a licença, ficando o interessado obri
gado a impetrar nova licença e sujeito ao pagamel!to de 
novos emolu:nento�. 

Art. 39. - O praso para t�rminação de uma obra se
rJ, n o  maximo, de seis mezes, salvo tratando-se de ·obras 
que por suas proporçõ?s exijam maior espaço de tempo, e, 
em taes casos, marcar-se- ã praso razoavel. 

Art. 40 - Todas as construcções ou reconstrucções 
começad�s não poderão ficar paradas por mais de 15 dias 
consecutivos. 
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O infractor incorrerâ na multa de .ôJJ$000, independ21">
temente dA intimação. 

Art. 41- Cma çe2 concedida a necessaria licença par1 
a ccnstrucção de um predio, a sua ediricação não pojerá 
ser feita por partes �eparad••. 

Art. 42-Sempre que o i r.teressa<lo pr.ete,1der modiílcar 
plane> approvado, depois de ha,·er. dado co"?eço ao& �e.r

Yiços, de�eroí. apresentar novos planos ao Pref;i1to Uun1c1 -
pal, tendo sempre cm vista as disposições exig:ida5 para as 
.licenças premitivas. 

Art. U-Toda e qualquer con�trucção urna vel termi
nada não poderá ser oc�upada sem prévio e xa me, afim de 
Yer-se si n1io houve infracção de alguma diSf"OSição deste 
Codio,1. Ao interessado cumprirá communicar á Prefeitura 
Mun�ipal a termina�ão da obra. e, si pelo exa me verificar· 
se que a construcção não foi feita àe accordo com a licen 

· 
ça e os planos approvados, proceder-l>e·á no,; termos do at·t. 
seguinte. 

.Art. #-Sempre que d•2rante á constru�.ã� _de uma 
obra verificar-se a infracção de qualquer di•pos1çao deste 
Codi,.o, a obra será immediatamente slistada, e o infractor 
mult;do em 50$000, alem da obrigação de tazer as modifi
càções ou demolições ordenadas dentro de prazo razoaYel. 

§ unico -Findo o prazo dado para o interessado fazer 
as modificações ou demoliç&� determinadas, n.ão as 1en<lo 
feito, cassa r-se-li a licença. 

Art. 4:;-Sempre que a infracção de qualquer disposi· 
�ão relativa ás construcções ou reconstrue<;ões fôr inconve
niente ao embellezamento da cidad" ou á salubridade pu· 
blica, as demolições ou modificações ordenadas que não fo. 
re.n executadas, sei-o-ão pela Municipalidade e por conta' 
do infractor. 

Arl. 46-Dentro de '14 horas, após a intimação, o in·-. 
tcressa<lo intimado nos termos do art. O, roderá requerer 
exame por peritos , de accordo com as disposiçõi>.s do art. 137 

Art. 47-Todo >tquelle que para fugir as exigeneias 
deste Codigo fizer clandestinamente qualquer obra, "Ilesmo 
simples reparos, incorrerá na multa de 50$0(;0 e será obri" 
gado a demolir o que hou'l"er feito em contra..-enção. 
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Art. 48-0 con;;tructor e o proprietario são solidaria
m;;nte responsa veis por qualquer infracção de3te Codigo. 

CA?ITGLO II 

Dos muros, calçadas e portões. 

Art. 49-0• edifícios collocados fóra da linha do arrua
mento, ";·�r os d e  recente construcção, quer os que assim 
ficarem ·cullocadoo em 'l"irtude de arruamento deteru:inado 
<lepois de construidos, serão murados. 

Art. 50-Tambem serão murados todos cs terrenos on
de já se houver procedido a arrua men to definitivo, desde 
que nas respecti»as ruas a Municip�lidade cclloque, pelo 
menos guias. Emquanto não o fizer, serão taes terrenos fe.
chados cem cerca de madeira ou de arame sem farpa. 

Art. 51-0s muros serão construidos de pedra de can
taria, tijolos ou gradis de ferro, sendo os de p�dra e tijolos 
1·ebocados e caiados, ou dA juntas tomadas . 

§ uniro.- A altura dos muros será de dous metros, de
•·ondo ser construidos entre pilares convenientem<Jnte espa· 
çados. 

Art. 52-!'ião serão permittidos os fechos Je ziLtco, ta
boa•, pedras ou tijolos á .seccc. 

§ unico.-Os gradis de madeira serão permittidas uma 
,·ez quo não prejudiquem o embellezamento da cidade, a 
j uizo <la Prnfeitm a. 

Art. 53 -Em todas u ruas em que a Prefeitura fizer 
eollocar guias, o proprietario sm·á obrigac!o a calçar os pas
•eios de so as casas com eoncreto de eimento, sendo expres
:Samente proh1bido o calç.amento de superficie perfeitamente 
,. 
.isa. 

J. rt. .54-Uma .-ez estragado quaiquer calçam?nto, o 
i11 :eressado será abrigado a reconstrui! ·D n.as condicções do 
a rtig<.: anterior. 

Art. 55.-Todos os portões isolados eque forem mais al
•os que os muro� adjacenc.es, serão rev�stidos, e01 todo o .seu 
contorno, de uma parede de oü eentimetros de largura, poden
.cto ser cobertos de telha ou zinco, ou descobertos e firma. 
.dos por grades d.e ferro presas acs pilares. 

Art. 56-0s portões que servirem para dar passaaem 
a vehil!ulDs t�r.ão 1res mNrD.S Jfo l;irgura por 4 de altur:; os 
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clemals terão 2 metrus e 50 centimetros de altura por 1 e 50 
de largura. dT § unico. - Os portões que d�rem i:_ntrada. para e i :· 
rios interiores terão as mesmas dime11soes acima, e serao 

de graàes de ferro. 
. . . e · art. ôi. _ As cancell�s não serão pei m itlldas em ca.o 

al"um dentro do perimetro urbano. . 
º o infractor será multado em óOSOOO, e obrigado a re· 

tirai-as dentro de 2-l horas. _ 
Art. 58. - A intimação para a construcçao ou :econs· 

trucção de rasseios, m•iros, cercas e portões ser_á feita por 
editaes, e 0 prazo para se proceder. taes ser�iços será de 

G J dias contados da publicação do primeiro edital. 

E�pirado 0 prazo sem qu� haja 
_
d�do começo ao . s_er· 

viço, será o interess•do mult��o �m o0;:.000, sem preJUl.L� 
do servi�o ser feito pela )Jumcipahdade e por conta do 111 

fractor. CAPITULO Ill 
Regras communs ás construcções 

e reconstrucções 

Art 59 - Todas as edificações que forem fe itas den
tro do p�ri�etro urbano da cidade, n�o poderão s? afa>tar 

em absoluto, das disposiçõ�s �este capitulo, do segumte e das 

demais disposições deste Cod1go. _ . . . 
§ unico. . E' livre a const.rucçao de :l'1,1 ed1f1mo 

. 
C?m 

esta ou aq uella architectur<J., clesde que o coniuncto, ª.J�izo 
da Prefeitura Municipal, não se afaste das regras exigidas 
pela e3thetica. . 

,\d. 60. - Em todas rs reconstri:cçõe s de predio� que 

importarem em demolições de a lguma 1mportancia, a J.?izo 
da Prefeitura )lunicipal, serão sempre obs:rvadas as _diopo· 

siçõPS de•te Co1igo. sobretudo . no_ que disser respeito as 

condi�ções hygienicas da� hab1taçoes e ao embelle2amento 

da cidade. . · · · 
d Art. 61. - Nenhuma construcção sera rn1cia a sem o 

com·eniente preparo do terreno: 
a) Si houver necessidade de aterro no local, em· 

pregar-se-i• s omente _terra exp�rgada de bumus e de quaes-

quer outras substancias organicas. . 
h b) Si não hc.uçer, t?da a tcr�a que contiver u

m\ls ou quaesquer substancias organicas deverá ser re

tirada. 
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Art. 62. - A orientação ri.o predio de\·e visar, sempre 
que fôr possível, a gua protecção contra os ventos humidos, 
e será tal qut> assegure uma insolação de Ires a quatro ho
ras por dia, no mínimo. 

Art. 63. - Todos os predios serão isolados do solo por 
uma camada impermeavel sobre leito de concreto de dez 
centímetros de espessura, pelo menos, devendo a superfície 
impermeabilisada ser lisa, resistente e offerecer as necessa
ri as cond icções de decli•idade para o facil escoamento das 
aguas. 

Art. 64. - Em torno dos predios sei·â feita. na super
fície do solo, uma faixa impermeavel de um metro de lar
gura mínima. 

Art. 65. - Os alice�ces serão construidos com peclra 
e assentados em solo firme e sobre uma ca m ada de con· 
ereto ou outro qualquer material conveniente. 

Art. 66. - Terão lambem os alberces a profu ndidade 
de um metro, no minino, ou 1naior si assi n1 o exigir a na· 
tureza do terreno e a& condições da edificação. 

Quanto á largura deverão exceder de dez centimetros 
de cada lado a expessu ra <ias paredes immediatamente acima. 

Art. 6i. - Na� construcções só serão empregadc,s ,ma· 
teriaes solidas, resistentes, seccos, refractarios à hum icade e 
màus conductores de calor. 

A rt 68. - O soalho do primeiro pavimento ficará afas
tado do solo 50 centímetros pelo mf'nos, podendn ter o. al 
tura maxima de 2 metros, formando porão. 

Art. 69. - Serão os soalhos construidos de modo a po
derem supportar, por metro quadrado, o peso seguinte: 300 
kilogrammas, nas casas de habitação; 650 kilogrammas, 
nas casas de reuniões publicas ; 1.000 ou mais k :logram mas, 
nas casas para deposito de mercadorias. -

Arl 70. - Os porões terão para o exterior aberturas 
quadradas de 50 centím etros, no mínimo, e em numero de 
tantas, qunntas necessarias sejam para completo arej amen 
to e ventilação, não podendo em caso ?lgum ser aprovei · 
tado para habitação ou deposi to de cargas susceptiveis de 
deterioração. 

§ unico. � Os p roprietarios de predios existentes ao 
tempo da promulgação deste Codigo serão obrigados a man
dar fazer, nas paredes das fachadas, aberturas de 25 centi-
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metros de diametro,, no rnin! rno logo abaixo �o ,·rg:imen .. 
to do soathc,, de modo a ser facilitada � v�nnlaçi\o. 

Art. 71 - .\s pare•Jes internas do• 1n:·_õ.:s s·�r}.) r� 
\·estidas .:ie uma ca1na!"la i n1 permea\' el e- rest a�nte de ·.JO 
centimentros de altura, µelo menos. A parte restont\l será 
rebocada e r:aida. 

Art 7'l -:-- As paredes de predio_ ron rig110 á t.erri:no 
de nivel superior serão lambem r•vewdaq d� m:1r.erial 11n
permeavel de modo a evitar as infiltracções e h..im:.Jades. 

,ui. 73 - A espessura das Faredes exteriores nos yre
dios de um só pa vimerllo não &�rá de meno3 de 3:) eca t; me
tros de espessura, sendo que, si a largura cio pre� io for d& 
mais de 6 metros, ser:i de 43 ceutimeritros ou mais. Entre
t�nto, as parede> terão a espessura exigida para a _su :1 so
lidez tendo em vista a altura e a lari�ura do pre ru. '

Art. 74 - As paredes divioorias nos predros d,1 mais 
de um andar terão a espessura mir.i1na de -t-) C'"dat1nlGtros, 
embora naqublles rte dous pavimeatos apenas. 

Art. 71> - Sendo preferido o ernprego de vigas de ferro 
ou madeira em vez de paredes divisarias, �-erão ca\culad�s 
para resistirem carga total, por metros qnair�dos do< v1-
1(amentos que supportarem, e as column�s l�J'�.:> nma base 
de al venaria proporcional ã carga e a res1st0!lcia d'> terreno. 

Arl 7S - Na conrecção das pa"edeq não pocler.l ser· 
emprega da argamassa de argilla d $aib�o, t> ' ""' internas, 
em particular, serão prohibidos os materraes "!n que ent1·em 
•ubstancias toxicas. A cal será o mat.irral obrigado na com· posição da argamassa e semp.re na peopor�ilo de um terço, 
110 minimo. 

Art. H - As paredes externas elevar-•e- ão _'lO centi
)nPtros acima do telhadc, afim de haver com1>leto isolamen
to entre os predios. 

§ unice - O rlol'lo de prer1io, actualmente existente, 
mais alto q11P o do visinho, será obrigado a enrascar, rebo
car e caiar a parade do 011tão ;lesse lado, forrar rom !& boas 
a beira d-3 telha:lo e emboçar a pdmeir3 carreira de tdha. 

Ar. 78'. - As soleiras das portas terão a sua face su
perior 20 centímetros mais alto que o nivel do passeio. 

Art. 79. - Os pés direito no interior dos pl'�dios d& 
mais alto de um andar, terão: 4 metros no lº. pav11ne11toJ; 
3,,iO no 2•.; e 3,5D do a0• em diante. 
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A rt.. 80. -:- A altura in inima do pé direito nos pre<l'0 de um so pavimento será ce 4 metros e 50 cenrimetros. 
<\_rt. 81. -: �s fa:;hada3 do3 predioo de um só ravimP!l · to lel'8o, no mrnimo, " metros rie a l tura , con11ctos do ni \'e• do passeio á face superior dos fr·er·haes. 
Art. 82. - As portas e jan ell as, omfi ,n, as aberturn, das fad rad as, serão oollocadas symetrica meu te. 
Art. s;;. - As janeiJag que der�m par·a as rll•S ter �0 2 metros de altur.1, por 1 e 20 de lar.,ura. 

' 
§ 1·. - 1.'l janellas interior�s não terão 11i,..10;; de metro e 80 rentimetros de altura. por 1 de largura. § 2º. - Os peitoris das janellas serãocollocados a u , metro acima cio soalno. 
;\rt. 84 - Si o estylo da edificação P,Xigir, permittir se·a Janellas rio outras dimensõe;, desde que rntisfaçam n condição de dar ar a luz ao predio. 
Art. 85 - As portas tcr fo, no minimo, 3 metros de altura por 1 metro e :;o de largura. 
§ unice - Nas casas para arma1em a altura dqs po . tas será de 3 e meio m�tros 
Art. 86 - Os jcgos dA portados 9 fre itc dos arru". mPntos serão uniformes entre si. 
A rt. 87 - As ca sas terão pia ti banda nns fachar!o-,, sendo expressamente prohibida a constr ueção · de pr"dio com fachadas de forros de taboao ou cimalha" do telhas encalhada. 
Ar!. 88 - )ião se·é permittido ultra;1'1ssar a linha d'.> alinhu
�
n1en�o c�n1 sar?si [.:ilar�s ou quaesqut>I' a1·1narnento.s� No primeiro pavunento, porem, poderão ser toleradas a:< saliencias que não &xcederem de 15 centimeir"s, contados da face da parede correspondente á linha dJ a1Tuame,ito 

Art. 89 - As saccadas não excederão de º" centime tro� sobre o aliohamr>nto do predio, e não poderão ser cons: 
trurdas a me1n..s de 4 mdros e 50 centímetros do nivel dos passeios. 

Art. 90 -E' expressamente p ·ohibido o madeiramento da coberta dos predios pelo sys:ema denominado meia· agua, uma vez que seja visto das rua• . 
Art. fll -, Todos os predios s:rão cobertos de te'has ou aràozia. 
§ unice A cobertura de zinco só será permittida em 
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eonstrucções destinadas a deposjtos cellocados fóra da par. 
te povoada da cidade. 

Art. 91. - Todos os telhados terão telhas ventiladoras 
para o perfeito areja1J1ento do madeiramento. 

Art. 9:). - .As chaminés deverão e 'l:ceder, p'llo menos, 
um matro e cincoenta centimetros dns telhados das casas 
visinhas. 

Art. 9-l. - .\ chaminé de ferro, sempre que atraves
sar algum madeiramento, será circundada por tubo con· 
centrico de barro, de moJo a permi ttir que entrn um & 
outro fiqu'l um espaço livre de 5 centimetros em Ioda a 
circuruferencia. 

Art. 95. - Todos os edificios deverão ter canalisai;ão 
especial de conducção de aguas pluviaes. 

§ 1.0 - Os encanamentos destinados ãs •gu�s plnviaes 
proveniente dos telhados serão imbutidos nas paredes, e 
despejarão nas sargetas, por baixo dos passeios. 

s 2.0 - Todos os pro prietarins de casas actualmente 
existentes, dentro do perímetro url>ano, serã<> obrigados a 
collocar calhas de ferro zincado nos telhados para recebe
rem as aguas plu viaes, observadas as exigencias do § 
anterior. 

Art. 96. - Todos os pre<!ioo terão a necessaria cana
Jisação. de agua, de modo a tlisi:;orem de quantid:i.de bas.
tatite para todos os St>1·viços. 

CAPITULO IV 
Das construcções em particular 

t.• 
Das habitações 

Art. 97. - Quanto ás habitavões, além das regras ge
raes estabelecidas tH> capitulo anterior, serão observadas 
as disposi�ões dos atts. que se seguem. 

Art. 98 - E' expressamente prohibiàa a Cúnst1·ucção 
de predios, cujos compqrtimentos não recebam luz e ar di· 
rectamente. 

§ unico. - Os proprietarios de predios, actualmente 
existentes, que tiverem compartimento que não recebam ar 
e luz directamente, são obrigados a mandar abrir clara
bóia$ nos mesmos. 

Art. 9�. - Todos dormitorios deverão stt• co lc11lados 
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de modo que o espaço destinado par� cada pessoa não seja 
111cncs de 1-1 metros cubices li�res. 

Art. 100. - As divisões de taboas no interior dos pre· 
dios não �erão permittidas. 

Art. 101. - As janellas terão caixilhos de abrir e ban· 
deiras moveis, ou serão providas de vene�ianas. 

Art. 102. - Os forros de todos os compartimentos tle
verão permittir a renovacão do ar por meio de aeriferos. 

Art. 103. - Todas as areas destinadas a dar luz e ar 
nos compartimentos das casas de habitação, terão, no mini· 
mo, 2 metros e 1j2 em quadra. 

§ unico. - Taes areas terão o solo ladrilhado e ci
mentado. 

Art. 10-l. - As J3tri11as serão internas ou collocadas 
em compartimento independente do predio. 

Quando internas não poderão ter C'ommunicação di
recta rom locaes destinados a fabricação, preparo ou con· 
s.;rvação de substancias aliment icias. 

Art. lll5 - As latrinas internas terão, no mm1mo, 
uma area de 2 metros em quadra; as �xternas, no mínimo 
um metro e 20 centi'l<etros de largura, por um e meio d� 
com primento. A altura no primeiro caso será de J 1/2 me· 
tros, e no 2: de 2. 

Art. 106. - Os commodos destinados ás latrinas serão 
providos de janellas, donde as latrinas internas não poderão 
ser installadas senão em urna das faces exteriores do edificio. 

Art. 107. - As paredes das latrinas, na sua ' face inter· 
na, até a altura de l metro e 50 centimetrcs, serão revesti· 
das de material liso e impermeavel. Do mesmo modo o piso 
das mesmas. 

Art. 108. - Os receptaculos das latrinas não pcderão 
ser as do typo de fundo movei ou cAasse brisé 

Art. lô9. - Kão serão permiltidas as caixas de madei
ra occu ltando as bacias do water·closet; apenas serão to
leradas as tampas de madeira e os pequenos blocos imper· 
meaveis que não ul trapa•sem os bordos das bacias, isto no 
c•"o de serem ell:.s independentl'S dos referidos syphões. 

Art UO. - Todas as latrinas serão ventiladas por um 
tubo de ferro galvanisado de .5 centímetros ligado ao pro· 
Jnngamen:o do tubo de descida, devendo a abertura ficar 
em logar e altura tal que os gazes não possam penetrar 
D3S haLilações. 



-16 -

Art. 111 -Os compartimentos para bar:.beiros ficam su
jeitos ás prescripções sobre as latrinas, nos pontos que 
lhes forem applkaveis, salvo quanto ao pise. que não pode· 
rá ser de cimento. 

A1·t. 112. - As cosinhas serão install:=.das longe dos 
apo8entos de dormir, e não commun;carão com 'IS latrinas; 
se1iio abundantemente providas da ar e lu.z e terão a ca
pacidade cuLica minima de 30 metros; o pEso e as pare
des até a a ltura de um metro e cin�oenta c•mtimetros se-
1·ão impermea\·eis, rlevendo o tecto ser gradeado, sempre 
que fôr possível. 

Art. 113 - As cosinhas nos porões deverão ter: a) o 
teeto impern.eavel e de facil limpez'1; b) �s paredes aci 
ma d'1 faeha impermeavel l'Bvestida de pint:Jra resistente a 
frequente lavagem; c) a altura minina de 2 metros e 50 
centímetros do piso ao lacto; d) duas faces externas. 

Art 114 -Em todas as cozinhas ha>erá bacias para 
aguas servid'1s. construidas db material im permeavel, sem 
guarni�ão de m aderia e ligadas directamente ao exgotto por 
encanamento provido de uma ecclusão hycraulica perma
nente. 

Art. 1 m - Os tanques para la,·agem de roupas serão 
collocados em lo8al cooerto, bbm arejajo e afastado da habi· 
lação. O solo será cimentado, e terá a inclicação necessaria 
para o escoamento das aguas, que àeverão corrar directa· 
mente para os esgottos. 

Art. i ! G - Quanto as habitações collecti\·as, alem das 
prescripções a traz deter minadas, serão observadas, ainda as 
seguintes regras: 

a) Haverá sempre uma latrina para cada grupo 
de 20 pessoas; 

b) Construir-se-á tanques ds la\ agem quantos fo
ren1 necessarios. 

§ unico. São habitações collectivas todas aquellas que 
abrigarem sol> o mesmo tecto indivíduos oi:: familias consti· 
tu indo unid; des sociaes, independentes, ta es como: hoteis, 
hospedarias, ca;;as de pensão, hospitaes, c:illegios, asylos, 
etc. 

A rt. t li - As villas operarias serão construidas em 
grupos de 5 ou 6 casas, no maximo, não p-odendo cada ca· 
sa ter meno.; de õ compartimentos. 

Art. 1 1  � - X ão será permittida a installação de col-

- li 

le.gi�s. rnfei·:n arias e outras instituições semelhantes em pre
d10 unpropno, sem previa autor ização da Prefeitura �!uni· 
cipaL 

§ unico. U intPressado deverá dirioir -se á Prefeitura 
)funicipal, e est•, depois de previo exam� do edifício con-
<-.�derá ou nãJ a naces�aria licença_ 

' 

Art 119 - Xa construcção de hospital serão obsor· 
vadas as segu intes regras; 

a) A forma das enferrrarias ser.I de um quadrilon
go sen1 qui nas ou angulos interiores; 

b) A somma da area das janellas será igual a 
quinta partd da superfície do piso. 

§ unico. Cada hospital terá um forno Í 11cinerador 
IJem como est ufas parn desinfecção e lavanderias. 

2• 
De outras especies de construcções 

Art.120 - As casas para di,·ersões publicas serão 
installadas em local isolado, e os projectos Pª"ª taes edifica
<;ões só seriio acceitos quando firmados por ar�hitectos diplo
rnaaos ou constructores de notoria competencia . 
. .§ u11ioo . . - A ultima parte deste artigo P, extensiva iís 

<'J::rei_as, h osp1taes , a�quedutos e outras obras õe g!'andes pro
vorçoes. 

Art. 121 - K•s casas '1e diversões publicas bem co
rno em .t,od�s em que houver agglomeraçãn de p6seoas, 'liem 
<la vent11açao natural, haverá tambem apparelbos ventilado
r·�s, collocados. do (.lre!Prencia, em pontos elevados. 

. .  Art. 122 - Em todas as casas de diversões publica& 
<'x.1g1r-se · á rnternamente nuct.orio�. l&trin•s para homens e 
IOilelles pt'O\"lúas <l-OS arparelhoo hygienicos indispensav.eis, 
(.Iara sen horas. 

Art. 12; -- As portas nas casas de diversões publica� 
abrirão sempre para fóra 

. Art. 1'.H - Os açougues serão installadCJ6 em compar
t1�1rntos que tenham pelo menos duas portas dondo direr.ta
cnente o ext1rior, e nenhuma para o interior. 

Alem disso, terão: 
a) O chão reveatido de material impermeavel e com 

leve dJclivid•de par1 dar escoamento .t;; aguas das Ja
,·agc11s; 
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b) As paredes re'l'estida-s, até a. altura �a!nima de 
2 met.ros. de ladrilho -,.idrado, marmore ou matenat C?n
genere, e a i:;arte restante pintada com material que resista 
a frequentes lavagens; 

c) �lesas e balcões de marmore com pés d
_
e ferro; 

d) Ganchos e apparelbos de ferro gal�amsad? ou 
nkkelado para suspensão de carne, collocados oO cent1UJe· 
tros, pelo menos, das paredes ; . . _ 

e) forro em aberto, com a d1spos1ç�o em xadrez ; 
f) Auua sufficiente para todos os misteres ; 
g) C�ixas metalicas, prcvidas de tampas, par!! 

deposito de cebo e rtetritos ; . 
h} Portas gradeadas e com almofada de ferro na 

parte inferior. 
Art. 12õ. - O legar de trabalho nas leiterias .• confei· 

tarias e pada rias será construi�o de accordo C�!J! as pres· 
cripções das letras " e b do artigo anter10r ex1g1das para 
os açougues. Terão mais : 

a-Estrado dA madeira, 30 centi'lletros, pe lo me
nos, acima do solo, para deposito de farinha ; 

b -Me8as de- marmore sem armaria e ga'l'etas. 
Art. 126. - Na� casas para quitandas, deposito de 

fructas fabricas de cunes preparadas e outros congeneres, 
serão �bservartas todas as disposições estabelecidas para os 
açougues no que lhes forem applicaveis. 

Art. 127. - Nas construcções das fabricas e officinas 
serão adc•ptados os preceil?s geraes estabelecidos par11. as 
habita,ões, exigindo-se mais : 

a} As prescripções das lettras a e b do art. 133; 
b) Uma latrina para cada grupo de 40 operarios 

e uma pard cada grupo de 25 operarias. 
A rt. 128. - Nas construcções de cocheiras e estabulos 

guardar se-á as seguintPs prescripções : 
a} As paredes, externa e internamente'. ser�o re· 

bocadas e caiadas, e serão revestidas de n_iater1al 11npe�
meavd até a altura de dous metros e cmcoenta cent1-
metros ; 

b} A altu•a do pé direito, internamente, será, no 
mínimo, de 3 metros e rio centímetros ; 

c) O piso será resistente, impermeavel e com . a inrl.i
nação necessaria para o escoamento dos res1duos h-
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quidos, que serão encaminhados directam�nte aos exgoltos; 
d} A cobertura será feita só com materiaes cera· 

micos; 
e} AS paredes externas terão aberturas de venti

lação, com telas para evitar a entrada de moscas. 

Art. 129. - As cocheiras e estabulos psrmit tidos no 
centro povoado da cidade 11ão poderão ter aberturas para 
as ruas. 

Art. 130. - Nas cocheiras e estabulos sarão permitti· 
dos compartimentos habitaveig destinados aos tratadores da 
animaes, desde que fiquem completamente isolados. 

Art. 131. - O deposito para forragem e arreios s<1rá 
construido em local isolado Jo compartimento destinado aos 
animaes. 

· 
Art. 132. - Serão expressa•nente prohibidos os estra

des de madaira collocados sobre o piso das cocheiras e es· 
ta bulos. 

Art. 133. - Na construcção de edifício para mercados 
serão observadas as prescripções seguintes: 

a} As portas e janellas serão· gradeadas e provi
das de persianas; 

b} O piso será rigorosamente impermeavel e com 
a neces5'l.ria declividade para facilitar o escoamerito das 
aguas ; 

c} As paredes, até a altura de dous metros, serão 
revestidas de ceramica vidrada, marmore ou outro ir.ate
ria! equivalente; 

d) As paredes internas ficarão 10 centimetros, pelo 
me<Jos, acima do piso ; 

e) As mesas para generos alimenticios de origam 
animal serã,� dt! marmore ou outro material equivalente, 
tendo a inclinação necessaria para o escoamento dos resí
duos liquido�. 

Art. 134. - Alem das prescripções exigidas no artigo 
anterior, serão os Pdificios para mercados doptados de: 

a} Agua abundante e sufficiente para todos os 
mistéres ; · 

b) Encanamentos que condurnm directamente aos ex
gottos todos os residuos líquidos. 

c} Caixas metallicas para deposito de residuos so
hdos. 
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Art. 135-As latrinas e m ictorios dos me�cados serão 
installados dist3nte dos locaes destinados ao commercio. 

CAPITULO V 

Dos edificios em ruinas 

.-\rt. 1:)6-0 edifício. mur'"> ou obra que ameaç1r rui na, 

ou que por qualquer modo constituir p �rigo ao publ�co ou 

particu lares, será, dentro de prazo razoa vel, demolido no 

tod o ou e m  parte pelo proprietario. 
§ unico.-Si a de molição determinada não for feita 

d�ntro d o  prazo marcado, fal- a-á a Municip�lidade por .con

ta do intaressado, lavrando-se de tudo auto c1rcumstanc1ado 

aESi"nado por duas testemunhas e pelo Prefeito Municip1l. 

0 Art. 137-Si a parte não se conformar com a ordem 

de demolição, dentro do prazo d e  tres dias, após a intima
ção, pode�á re'luerer ao Prefeito Municipal exame da obra 

muro ou edifício. 
§ unico.-Os peritos serão e m  n umero de Ires, sendo 

nomeados _um, pela parte, um pelo Prefeito Municipal, e o 

terceiro escolhido pela sorte aentre dous nomes apresenta

dos pela parte e p elo Prefeito, correndo as ddspesas por 

conta da parte reclamante. 
Art. J 38-A intimação para a execução d�s determina-

ções contidas em qualquer dos arlig JS deste THulo II, será 

feita de accordo com o que dis;;iõe o art. 308 e §§. · 
TITULO III 

Do comm<rcio e das industrias e profüsões 
CAPITULO 1 

Das licenças 

Art. 139.-Dentro do municipio, ninguem poderá crear 

qualquer industria, bem corno ex_ercer qua�LPC.Q.fissª� 

da qual tire lucro ou proveito, se1a qua! Thr a sua nature

za ou especie, sem alvará de licença e sem haver pago o s  

impostos devidoe. 
O infractor incorrerã na multa de 20$000, alem rle ser 

compellido judicialmente ao pagamento d0» impostos e 

multas. 
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. Aos negocian tes a'l1bulantes serão a•Jrehe1Jdidos 0s �feitos do commercio até a pagamento dos impostos e 
. .. ui tas. 

Art. 140.-0e profüsionaes legalmente habilitados d� 
accordo com as . leis federaes e cstadoaes. excepção feit� 
dos pha�maceut1cos que pretend�re.n se estabelecer colll 
pharmacia, po�erão exer�er � profissão indepe�dentemente 
de alvará d� .hce:iça . bastando exibirem os compate1i.tes ti· 
tulos de hab1htaçao na occasião do pagamento dos i mpostos. 

. A�t. 141.-A l
.
ic��ça servirá u nicamente para o anno 

fmar.ce.1ro do �umc1p10. que cnmeça no dia 1°. d� Janeiro 
e tErmma no dia 31 d e  Dezembro. 

. . Art. 142.-0 requerimento i m petrando Jicen�a espe-
c1f1cará : . 

a) O ramo de commercio, industria ou profi.são · 
. b) A rua, numero ou local em que o requerenr� 

pre.ende exer?er o s�u commercio, industria ou profiss�o ; 

. c) $1 a hcença é para estabeleci mento novo 011 
em eegmmento a do anno antericr. 

Art. �4:j·- A . o missão no requeri•nento de qualquer 
genero s�1e1to a im posto, obrigará o impBtranta ás penos 
do art. lv9. 

Art. 144.-Somente a licença para estabelecimento in
dustrial ou commer<!!al poderá ser transferida d entro d o  
anno para o qual foi con ced ida, independente nente de no
vo pagamento do imposto respectivo. _ § 1º.-A transfor�ncia será feita de m'ldo expresso e 
a• erbad� na sec;�taria da Cam a ra, mediante requeriwento 
ao Prefeito, Mummpal. 

. .  § 2. --A f!ilta �e averbação nos termos do s an terior 
su1e1tará o cess1011ario as penas do art. 139. 

' 

. § 3º.-0 c_essionario fica sujeito aos emolumentos con
signados na la1 orçaruentuia. 

Ar.t . 145.-Somente depois d e previa aviso ao Prefei
to �Junimpal p�derá º. in tere�sado mudar para outro local 
o seu estabelecimento mdustrial ou c.:immercial 

O infraetor incorrerá na mulLa de õO�voo: 
. Art .

. 
146--; A licença para casa commercial não d1 di

reito ao licenciado para fazer commqrcio ambulante 
O in fractor incorrerá nas penas do art. 139. · 
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Art 147 - Aquelle que tiver m ais de um n�gocio 

ou estabelecimento commercial ou industrial, embora d a  
mesma natureza, ficará sujeit<> a<> pagament<> d e  imp<>stos 
para cada um delles. 

O infr11ctor incorrerá uas penas do art 139. 
ArL 148 - A9 licenças para confeitarias, padarias, 

açougues, estalagens, hoteis, �estauranL�, casas .de pasto;<, 
quitandas, estabulos, e cocheiras, só se1·ao. c_once�1das dep?1s 
de prévio exame d<> l<>cal, afim de se ver1f1car �· <>s p1·edios 
e.n que deverá<> sdr installad<>s f<>ram constrmdos de a � ·  
cordo c<>m as  prescripções exigidas por este Codigo para 
taes coo;itrucções. 

Art. !49. - Dos proprietarios de <>fficinas de imprimir, 
gravar e !ithographar, será ei:igido declaração expressa _do 
nome d<> estabelecimento ou J <>raal, e d<> nome d<> propr1e
tario ou editor respoosavel. 

Art. t50. - Os boteis, hospedarias, casas de pensão e 
de alugar quartos. terão livro aberto e rubri�ado pelo Pre· 
feito Municipal no qual, em ordem chronolog1ca, lançar·Se· 

· á o nome, edade, estado, rrofissão e prccedencia de quem 
nessas casas for recebido. 

§ e - Todos os sabbados os proprietarios de taes 
estabelecimentos tirarão uma lista das pessoas entradas em 
seus estabelecimentos para ser remeUida á Delegacia de 
Policia. 

g 2.º - Os livros de que fala este artigo serão fran·  
queados às autoridades poli·Jiaes e municipaes, sempre que 
convier. 

O infractor de qualquer das disposições deste 
artigo e paragraphos incorrerá na m ulta de 20$000, & 
56$000 nas reincidencia�. 

Art. tãl. - Todo aquelle que trouxer geuero de sua 
producção, seja da natureza que fôr, para vender na cida· 
de, ser& obrigado a passar pelo mercado afim de receber 
a necessaria licença para exp<>l-o a venda. 

O infractor incorrer! na muha de 5$000, e, não 
sendo esta satisfeita immediatamente, ser-lhe·á apprehendido 
o ge.Jero, até o pagamento da multa. 

Art. 152. - E' expressamente prohibido atravessar 
generos alimentícios na cidade ou caminhos do município. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000. 

• .\ rt. 153 - Todo aquelle que se negar a exhibir a li
cci:�a aos funccionarios municipaes ou autoridades poli
ci"es, si exigirem·na, incorre1 á na multa de !OSOOO. 

..l. rt. 1 54. - Os est•belecimentos commerciaes abrir
se- iio ,is 6 horas da manhã e fechar-se ão ás 9 horas da 
1 1o i te nos dias uteis, e ás 4 horas da tarde nos dia3 fcria
d'Js e aos domingos. 

§ 1.0 - Os negociantes d e  artigos para o carnaval e 
fogos de salão, poderão conservar abertos seus estabeleci
mentos, respectiva mente nos tres d;as de carnaval e 23 e 28 
de Junho. 

§ 2: - Aquelle que quizer conservar o seu estabe· 
lecimento além das 9 horas da noite fará requerimento ao 
Prefeito Municipal, mas ficará sujeito aoi. impostos consi· 
gnados n a  lei orçamentaria. · 

O infractor incorrerá em 10$000 de multa e 20$000 
n as reincidencias. 

Art. 155 - Não estão comprehendidos nas disposi· 
çiies d o  arligo anterior os boteis, bilhares, restaurantes, 
cafés e botequins, que poderão ficar abertos até meia noite 
e as pharmaeias. 

A1·t. 156 - E m  hypothese alguma conceder · se·á li· 
cença, dentro do quadro central da cidade, para o estabe· 
lecimento de fabricas qu1> pelas materias primas, seus pro
durtos, e combustível empregado exhalem vapores ou pre
j udiq uem a salubridade publica, ou incommodem a visinbança. 

§ unico - O Prefeito Municipal indicará. os logares 
em que taes estabelecimentos poderão ser installados. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000, alem 
da obri!!ação de fazer a competente remoção em praso 
rasoa,·el 

A rl. 157. - Do mesmo modo, dentro do quadro cen
tral d a  cidade, ou nos arrabaldes povoados, não será 
permittido o estabelecimento de fabrica ou deposito em 
que se produzam o u  se empreguem substancias inflamaveis 
ou explosivas. 

O infractor incorrerá n as penas do art. anterior. 
Art. 158. - As licenças para espectaculos publicas, 

de qualquer oatureza, serão concedidas com a condição dos 
eepectaculos rião se prolongarem alem da meia noite. 

§ 1.0 - As licenças para circo de cavallinhos, ou 
quaesquer outro,; divertimentos que se realisem em cons· 
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trucçõP� prov isori as, só serilo p assadas d epois d e  previo exa
m e  em taes construcções. 

§ 2º. - O exame será requei·ido pelo interessado ao 
Prefeito )!unicipal, e feito nos termos d a  art. 1 3/ § 1.0• 

Art. 159 - Toda e qualquer licença co1Jced1da pela 
Prefeitura )Iunicipal poderâ ser cass a d a :  

a )  Quando, á requerimento d a  policia, o licenciado 
uõar d a  licença para fins illicitos, como o jogo, o u  
consentir a pratica de actos i m m oraes ou contr?rios 

ao• bons costumes em seu estabelecimento; 
b) Quando o licenciado consentir que em seu es· 

tabelecimento reunam habitualm ente pessoas que já 
cump riram pena por vadiagem ; 

e) Quando a�sim o exigir a bygiene; 
d)  Xos demais casos determinados por este CO· ·  

d igo. 
Art. ! 60 - Cassada a licença pelo Prefeito Munici· 

pai ,  ser:!. o licenciado in timado para fechar immediatamen· 
1e o estabelecimento, e, não o fazendo, incorrerá na m•Jlta 
ele õ1.1SCOU e 8 dias de prisão, sem prej uízo do emprego da 
fnrça publica para torn ar effe�tiva o fecha mento do esta
l>elecimer,to. 

CAPITULO II 

Das balanças, pesos e medidas 

Art. 1 6 1 .  - O padrão municip<il das medidas lineares 
de rnperficie, de napacidade e de peso é o systema metrice 
decimal. 

Art. 162. - Tono aquelle que nó exercicio da sua pro
fissão, 1nedir ou pesar, quer comprando ou vendendo mer
cadorias, quer ca l �ul ando ben� proprios ou alheios, é obri
gado � ter ·as suas balanças, pesos e medidas d e  conformi
cade com o padrão municipal, sob péna de in correr na mul
ta de f><;SOOO 

Art. 1 63 - As balanças, pesos e medidas não poderão 
ser u�adas sem que pri'neiramente sejam aferidas pelo pa
drão municipal. 

O infractor incorrerá na multa t:le 50$000 e ser-lhe·á 
cassada a J iceni;a si, dentro de 48 horas, não promover a 
competente aferição. 
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. ,\rt. 164.-C�rnsis�e a aferição em comparar os pe�os e .  
medida! com os padroes, e tnarcar, con1 os carim bus ado
i•tatfos pela Municipalidade, a q uelles que esti\·erem em con· 
<lições. Qu q nto ás balanças, consiste a aftrit;ão em verificar 
PC a peso, força e respecti1·a m a rc&ção. 

,\ rt. i 65'.-Sá serão aferi d a s  as l>ala nças qne estive
rem certas e os ternos de pesos e medid<1s que estiverem 
romplP;tos, SP.'!do regeitados os incompletos ou d e qualq uer 
moda 1mperfe1tos. 

Art. 166:-:N'enh u.ma aferição �erá feita s�m que o i n .  
teressado exiba � recibo rio pagamento d a  respecth·a t� xa 
con!i/rn&da n a  lei  d o  orçamento m n nir.ipa!. 

Art. 167.-A aierição serà obri"a loria tCJd')S os annos 
e !ar·se ·ii na repartição competente, rj urante a mez de Fe.

' 

\'ereiro, precedendo sempre a nnuncios por meio de erl i taes 
publicados n a  imprensa local. 

A rt. i 68.-As a ferições serão lançada.� em l i vro aberto 
e rubricado pelo Prefeito l\Iunicioal, com descriminação do3 
objectos aferidos, nome• de seus donos P. tairas paga8. 

. Art. 1 69.--;Incorrerá na mili ta de 50$000 o aferidor que de1x�� de aferir as balanças, pPsos e medidas pelJ pad rão 
municipal, ou que procader a aferição com infracção dos 
arts. 165 e 1 66. 

Art. 1 70.-Todo aqutlle que al terar as balanças, pesos 
e medidas depois d a  competente aferição, incorrerá n a  mui· 
ta de 50SOO<J, e nu reincidencia, ser · l h e·á cassada a Ji.  
cença. 

Art. 1 7 1.-Em eguqes penas do articro an terior incor· 
rerd aquelle que falsificar ou alterar de qualquer modo 0 
cari•nbo ri a  aferição. 

Art. 1 72 -As tax�s d e  aferição serão cobradas de ac· 
cardo com a lei orçamentaria. 

TITULO IV 

Dos animaes 

CAPITULO I 

Da caça e pesca 

Art. l 73 -A occupação pela caça e pesca, dentro do 
município, dependerá sempre de licença do Prefeito lllu ·  
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nic;pal, ob servadas ail disposições des;e capitulo e os prin
cipies de direito commum. 

Art. 174 - As licenças serão concedidas unicamente  

aos maiores de 15  anrros d e  edade, m e nos aos que já foram 
condemnados por qualquer dos crime,;; declarados no § L' 
lettra a de, art. seguinte, ou, se forem menores, pão tiv.!Jrem 

consentimento dos paes ou tutores para caçar. 

Arl. 175. - o. requ erimento impetrando .licença expli-
cará com clareza ; , . 

a) o nome, edade, profissão e residencia do impe-
trante ; 

b )  Si a lirença para caç� ·ou pesca é ou não para 
commercio ; , 

§ 1 .0 - Será o requeri mento acorr: panhad o  dos se
guint.es documentos fornecidos pela ao.torid'ld.i policial : · 

a) Certidão na qual conste que o impetrante 
nunca foi condemo.ado por vadiag�m. mendigida<)e, _. fu;tQ, 
roubo. abuso d e  confiança, desacato, damno a propriedade 
publica ou particul ar , ou que não é reincidente em qual
quer dos ,crimes. previstps ,nos cnpi .tu:os I e V do Til. X, 
do Cotj. Pen�I ; . . . . . . . , , 

, b )  Attestado de rasidencia no mu nicipic. por mais 
de 6 m�zes. · 

§ 2.• - Si o impetrante não for emancipado, · exigir
&e- á  ainda os seguintes documentos : 

a) Certidão d e  edade ; 
b}  A utorisação para caçar, passada por escripto 

pelo p P e  ou tutor. 
Art. 176 - A licença será pessoal, intransferivel, e es

tarà sujeita aos emol umentos consignados na lei orçamen." 
taria. 

§ un ico - A licença só será p<t.Ssada depois de pagos 
os emol umentos devidos. 'Será assig:Jada pelo Pr�feito Mu, 
nicipal , e conterá : o numero de ordem, data, tempo de sua 
duração, nome do interesqado, si para a caça �u para a 
pesca, b em como, si a �aça ou pe�ca é ou . nao p�ra . . º 
commercio, ll a dbclaraçao de que, sr o hcenctado reinctdt.r 
na i nfracção de qualquer uma das cüsposições deste capitu
l o, sn-lhe á cassada a licença, sem direito de repetir os 
emolumentlJS pagos. 

Art. 171 - A licença será para a caça ou pan a pes-
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C'l, tlão podendo iler concedida no mesmo alvará, embora 
o impetrante pretenda uma e outra. 

A�t. 178. - O licen<Jiado trará sempre comsiao o alva
rá �� ltcença Pª".ª. exhibil -o, si for exigido, ás a�toridades 
(Johc.n':es e mummpaes. ou alls seus agen!es, e a qual quer 
mumc1pe, nos termos d o  art. {Si § 5.• . 
1 ,. Art."179. '-'- A ca�a no municipio só se•ã permittida de 
l de Março a �O d e  Agosto, prohibindo -se, porem, em qual-
quer tempo· : ·  

, . . · · · · 

·  ·  
. · · a) E m  Jogares onde houver servidão publica e 
ncs t.errenos. d o  dolninio : particular do municipio ; 

. b) FMa do perunetro urbano da cidade até a dis-
tancia· d<i 500 metros. · 

AI"t. 180. ·� Será· sempre prohibida a caça : · 
. ,  ·a) d e  passares, can6ros e i nsenctivoros por meio 

do morte ; 
�) De quaesquer passares por maio d e  redes e ou

tras armadilhas semelhantes, embora em epochas permHtidas· 
·e) De ani1Da�s inoffensivos, passaros o u  não qu� 

não servirem par:i. a alimentação. 
' 

§ unice. - A caça de paosaros canMos por meio de 
alça�ão ou gaiolas será permittida somente nas epochas de-
tormmadas no arl t79. . 

Art. 181. - Os animaes damninhos serão mortos em 
qu�lqu�r tempo e _Por .qualquer pessoa, sendo ob rigatoria a 
e_x tmcçao de form1gue1ros dentro do perimetro urbano da 
c1d �de, desde que haja intimação d.a Prefeitura ao proprie• 
tarte do terreno em que os mesmo!!' existirem. A intimação 
será feita nos termos do art. 308 §§. 

Art. l 82. - Se�(i permitt_id_o aos proprietarios caçar em 
seus terrenos sem hcença, suie1tando-se, porem, ás disposi· 
tões do� arts. 1 i9 e {>lO. 

Art. {83. - Será vedada : 
a) A caça em terreno alheio, sem autorisação do 

d�no ou seu representante, guardados os principios d e  d i 
reito commum; 

b) Expõr a venda, vender ou comprar caças mor
tas. fóra da epocha permittida para caça, mesmo quanto 
h mortas em outro municipio ; 

e) A destruição de ninhos e óvos dos passares. 

Art. 1 8.\ - A pesca a anzol será livre e m  qualquer 
t'pocha do anno. 
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Art.  185 - Prohi b e - s e  expressamonte pescar: 
a)Com re:des cujas malhas sej am menores de 40 

millimetros; 
b) Com redes denominadas de lanço o•i arrasto ou 

outras àe identico systema; 
c) 8om cóvos. 

A rt. 1 86 - A pesca por meio de redes sú será permit· 
tiLh dt: �Jarço a Setembro inclusive. 

Art. 187 - O i n fractor de qualquer u m a  das disposi· 
ções deste capitulo incorr�rá n a  multa de ôOSOOO, e, nas 
reincidencias, alem da repetição d a  multa, incorrerá em 5 
dias de rrisil.o 

§ 1: - A apprehensão dos effeitos da caça e pe&ca, 
bem como d as redes e nrmadilhas, para serem de�truidas, far· 
se-á sem pre. A ssim tambem,si o caçador não pagar imme· 
diatamente a multa, far-se·á a apprehensão d a  arma, até o 
competente pagamento. 

!J 2 ° - Ao licenciado que filer �ommerci0 da caça e 
pesca, a lem da mul t a  de ó0$000, c&ssar · se-á 'l licença logo 
n a  primeira in[racção, 

§ 3°. - A3 m ultas devidas pela infracçã'l de qualquer 
dL;posição deste capitulo pod�m ser i m postos pelos agentes 

d as autorid ades, h 8 m  como por qualquer contribuiale de 
impostos 

CA1?I1ULO II 

Da protecção aos a n i m aes 

Art. 1 88 - Prohibe -se express a mente : 
a l Conduzir animal atado ã cauda d e  outro ; 
b) Conduzir aves atadas pelos pés, de cabeça para 

baixo, ou q uaesquer animaes em posição que lhes possa 
causar soffrimentos ; 

c) Abandonar sem a limen tos os anim�es extenua· 
dos, aleij 'idos, feridos, doentes, ou extremamente magros, ou 
fazei - os trabalhar ; 

d) �laltratar animaes proprios ou alheios, cortan-
c!G·lhes a crina ou a cauda, pondo-lhes freio de pau ou pren· 
dei os sem agua e alimento por mais de 6 horas consecu tivas ; 

e) Co stigar barbara e i mmoderadamente a qual · 

quer anim al. 
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, § unico - Can_1siderar-se-á castigo barLuo ou i tn m o -

. _  . .  ra J o par" o e ffe1to da letra e suora: _ . a) O_emfP�ego de instrumentos de estimulo que não ��1am:  l'.t n ga:ihm ou chicote simples d e  comprimento 
n a o  1u f�r1or a u m

_ 
e meio mdro para o gado cavallar e vara com agm1lhao de 5 m illimetros, para 0 gado bo· \'i 1 1c;  

b) 9 abrnso destes mesmos mebs n a  cabeça ou p�rn::i dos an101ae� � 

r) O e mprego d� arreios em m a u  estado, de m o 
do ·4ue possam femr o s  ammaes · • 

. d )  A ca�ga �xcessi,·a dos vehiculos, que não po
derá exceder de 3(Ltu k1logramrnas para cada animal . 

e) O nãc=o ap�rtar os breack1 dos vehiculos n�s des
c1 · las,  svbretudo se- est1,·erem carregados ; 

. . . f) O obd�ar os animaes a trabalhar por mais de �t'l!> horas cun secwt1vas sem agua e alimente. 
O i.nfractor d "'  qualquer das disposições deste art e §§ incorre . .  na m i:lta d!'. 21.1$000, e 50$000 nas reinci<lenclas e �'"º a multa nao �:ia paga _incontinenti, apprehender·s�-a'. •empM que

_ 
fôr poss1 HI, o animal ou vehiculo que 0 infractor C'lnduz1r, procc·?dendo-se em se"uida de ac"ordo com 

arl 208. 
" " O 

,\ rt. 1 89 . - P��a Pstimular ot1 animaes de sella só serão pcr� l lltdo� os e�t=tes de tran�a nunca inferior a um e. meio cen11metro
_
.

_ 
de __ <1!·�.meiro. e as esporas de serrilha curta. . 0 1 1 1 1

_
raçl"r micorrerá n a  1nulta de lOSOOU e 20•000 n • ,  

1 c1nci.denc1as 
' � , ,::. 

A rt. 190. - S?b as mesmas penas do art. anterior oa 
1 ·ropr1eta1 1os de aIL1m aes dom<:sticos são obrigados : a )  A <la,,- · l hes de comer e di! beber nela menos do Ci em 6 horas. 

' " ' 

b) A tr_a.tal-os q�ando doente� 
. _

e) A naw conduz1l - os pe las estradas de ferro se'll 
p�ov1denc1 ar rob,,-e a <lece6saria alimentação durante a .-1agem. 
t...J A rt l!l L -:- Sã? ex pressamen te prohibidas &s touradai n1 como os d1ve"t1men tos de animaes a�ulados uns contr · outros, mePmo em terrenos particulares. 

ª 

. O rn�ractor imcorrerA na multa de 20$000 e 50.,000 '"u.c1de.ocia.s. • · " - na.s 
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Art L92. - Os animaes destina�os d alimentação se·
. rão conduzidos ao matadouro sem peias ou laços, s�ndo e_x· 

pressamente prohihido fazei - os acompanhar d e  caes nao 
açamados. _ · . O infractor incorre rã na multa de 20$000, e 00$000 nas 
reincidencias. 

Art. i93. - Os cães nprehendidos D?S t�rmos dos arts •. 
i'98 e 199 e §§ serão mortos pelo systema rnd

.
ic�do pela Pre· 

feitura Municipal, sendo exprassamente prohibido <> empre-
go de ·bóias · envenenadas. 

. . Art. t!». - Os animaell serão abatidos _no rn'ltadouro 
pelo processo que a_ Prefeitura_ indicar •. prE•fe�mdo-se sempre 
aquelle que produzn· morte mstantanea, e".'"itando- se tudo 
quanto possa aterrai-os ou causar· lhe soffrimentos prolon-
gados. · 

t -· .- · ,  · §_ unico. - Será prohibido·. s_i._ngral-os em qua_n o nao
_ estivet"'a rn 'completamen te inscns1b1hsados. _ . " Q · i iltractor incorrerá na multa de 'W$000, e 50$000 nas 

reincidencias. · . . .  
Art. 195. - E' expressamente prohibido conservar-se 

nas cavallariças, estabulos e pást?S de al�guel qualquer 
anim6J atacado de molestia contagiosa. promiscua mente com • • • • 1 outros:· 
' o infraclor, proprietario das cavallariças

!
· estàl>ulos ou 

pasto!! de alnguel, incorrerá na �ulta de 50$000, e, nas 
reincidencias, ser-lhe-á cassad a  a licença. 

CAPI'�ULO III 

Dos ani maes na cidade e nas fazendas 

Arl. 196. - Ninguem poderâ ler cãea s<;>ltos pelas ruas 
sem matriculai -os e pagar os impostos consignados na let 
orçamentaria. . . . § unico. - A matricula ser? feita em hvro proprio, 
com declaração do nome e mora:Jia do dono, raça côr e n'l· 
me do animal. 

Arl '.191. - Os cães matriculados deverão !ruer col
Jeira com 0 nu mero da m�tricula, devendo os caes dd ra
ça especial para guardíl de casas andar &.çamados. - . -

Art. i98. - Os cães encontr.ldos pelas ruas sem aça-

- ;;i -
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§ unico. - São fechos de lei reconh ecidos por este G7-
digo : 

dida de ; 

de 2 em 

a) Vallos de :? metros de largura por 2 de profun-

b) Cercas de Pª" a pique de 9 palmo� de altura ; 
e) Cercas de arame farpado de 5 fios, e mourões 

2 metro&. 
Art. 207. - A quelle que encontrar va.,.ando em suas 

terras, cultivadas ou não, qualquet· a n i m ai cavallar, muar 
ou bovino, poderá aprehe11del ·o  e co'lduzi l·o ao Deposito 
:Municipal , lavrando se em seguida um auto assignado por 
duas testemunhas, do qual constará o local em que foi ef
fectuada a apprehensão, a indicação do nome do dono, si 
fôr conhecido, e a côr e signaes do animal. 

§ unico. - Quanto aos animaes da espede suina, ca
prina ou lanigera, cumprirá ao prejurticado avisar os donos 
por duas vezes, podendo da terceira ern diante m a tai-os, 
da.1d o  disso sciencia aos respectivos donos, sob pena d e  
incorrei' na multa de 5$000 por cabeça rle  animal que ma
tar ou ferir. 

Art. 208-Recolbido que seja qualquer animal o u  o b ·  
jecto ao Deposito Municipal, por infracção de algum dos 
arts. deste Uodigo, o fiscal depois de fazer o reuisto no li
vro competente, publicará editaes por :> dias, co�vidando o 
interessado a retirar o animal ou objecto dentro de 8 dias, 
e pagar a multa e outras despezas, sob pena de ser o ani' 
mal ou objecto vendido e'll hasta publ ica no dia seguinte 
áquelle em que terminar o praso, c.1so o interessado não pa
gue a multa e despesas feitas com o deposito. 

§ uni�o.-Vend�do um animal ou qualquer objecto em 
hasta pubhca, deduzir-se-á d o  producto tudo que for devi
do por multa e despesas, ficando o restante a dispoeição do 
interessado na Thesouraria da Gamara MunicipaL 

TITULO V 

Das quei madas, ince n dios, 
i nflammaveis e explosivos 

CA PITULO UNICO 

Art. 209.-Todo aquelle que qui:r.er deitar fogo em 

93 
n·: i · ! .i <  �u 1u:llitiro• que se limitem com terras de terceiros 
• • tJ 1 1 :i•>, :-,er� obrigado : 

a) A isolar as roçadas ou P"lheiros com acf.iro de 
jl'.''' metro; de largur�. senda tres metros c�pinados e •·ar
r. · i•>õ, e tres metros batidos á foice ; 

IJ) .\ visar os visinbos l imitrophes. o u  seus prepos· 
'""· ·�0111 24 horas d e  a ntecedencia, pelo menos. do dia e 
horl em que pretender deitar fogo á roçada o u  palheh o. 

O jnfractor incorrerá n a  m ulta de 5ílSOOO. 

.\rt. 2 1 0. - Sem previo accordo dos in teressa dos nin· 
i;u�m poderá queimar campo de criar, em com�uum, a n tes 
�> m(lz de ,\gosto. 

O infractor incorrerá na multa de 50SOOO. 

.-\rL 2 1 1  - Aque!le que por mal vadez, queimar ca m 
po�. capoeir�s. matta•, p l a n tações, etc., será levado a rre· 
M-nç• da autoridade policial ,  afim de ser processado na 
forma d a  lei. 

.\rt. 2 1 2. - Niuguem poderá negar se a offerecer · os 
meios ao seu alcance para a extincção de incendios. 

O infractor incorrerá na multa de 20SOOO. 

Art. 2 1 3  - Sem prévia licença do Prefeito Municipal 
ninguem poderá explorar pedreiras situadas li margem das 
•Iradas e caminhos do municirio. 

O infractor incorrerá n a  multa de 50SOOO, e será 
comp�ll ido judicialmento ao pagamento dos im post0s e 
mul1as. 

A rt. :? 1 4. - Si n a  exploração de pedreiras empregar
•• esplosirns, cinco m i n u tos a

.
ntes d e  ser deitado. fogo á 

•ina, lcnn lar-se-á uma bandeira que possa ser vista, pelo 
•no. o �cm metros de dist.ancia. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000. • Art. 215 .  - S e m  licença do Prefeito :llunicip� I nin

P• 11oderA soltar fo!l'uetes, gyrannclas, baterias, bombas 
oe qGaff<1uer outros fogos de artificio. 

f t: - Exccptuam se deste artigo os pistolões, rodi · 
a!iu. bich3S chine? as, etc., desde que sejam queim&dos de 
� a nio ofíeuder os transeuntes, nem as rasas visinha• 
• rroo 1.;ras. 

t ! .• - Queimar- se bus�apés e morteiros será eempre 
,.,....bl<lo. 
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§ 3.0• - A licença exigida por este artigo estará" sujei
ta aos impostos consignados na lei orçamentaria. 

O infractor d�ste art: ou § § incorrerá ua multa 
de õ080ü0, e ficará &ujeito aJ p•gamento do imposto. 

Art 2 1 6. - A licença para soltar fogos nas ruas d a  
cidade (art. anterior) será dado depois que o inter�ssado 
depositar 5fl$000 na Prefeitura Municipal para garantia dos 
reparos nas praças ou ruas, sempre que fôr uecessario fa
zer buracos ou excavações no sólo. O deposito só será res
tiluido depois de previo exame do local. _ Art. 2 1 7. - Ka multa de 20$000 incorrerá aquelle que 
der tiros, com arma de fogo, nas ruas ou praças da cidade· 

Art. 2 1 8. - Kão será permittido depositar -se nas ruas 
0•1 praças qualquer material inflammavel ou explosiv0, em · 
bo1·a temporariamen te. 

U infractor incorrerá. na multa de 20$000. 

Art. 2 1 9. - Probibe-se expressamente : 
a) Condu,ir, dentro da cidade, em vehiculos, qual

quer material explosi vo ;  
b) Conservar em seus estabelecimentos substan

cias inflammaveis ou explosivas em quantidade superior a 
determinada no § seguinte. 

§ unico - Os ne�ociantes, para as vendas á varejo, 
poderão conserv ar em seus estabelecimentos, no m inlmo : 
15 kilogram mas de polvora fiaa, 20 latas ae kerosene, e 
outras substancias inflammaveis o u  explosivas n a  quanti 
dade determinada n a  licença. 

Arl. 220. - As fabricas de fogos e outras em que se 
empregue ou pro�uzam substancias inflammaveis e explo
sivas, bem como os deposites para taes productos, só po . 
derão ser installadas nos Jogares determinados pelo Ere
feito Municipal. 

O infractor i ncorrerá n a  multa de 50$000, alem 
da obrigação de fazer a co mpetente remoção em praso 
razoavel. 

Art. 221. - Kão serão permiltidas fogueit as nas ru&s 
ou praças da cidade. 

O infractor incorrerá na multa de 20$000. 
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TITULO VI 

Dos costu mes e dos divertimentos 
publicos 

CAPITt'LO UNICO 

.\rt. :?:?�. - Prohibe - se expressamente : 
a) Fazer algazarras, gritar, cantar relas ruas da 

•i>�••la do?pois das 9 heras da noite ; 
b) Tomar banho nas fontes ou rios sem estar ves

liJo do modo a uão offender o pud.or ; 
e •  Apresentar . se em publico sem estar decente

-oi<! \'estido ; 
d) Defecar ou orinar nas ruas e praças. 
O infractor incorrerá na multa d e  5$000. 

ArL 22::;. - São prohibidas as serenatas de philarmo· 
oka polas ruas d a  cidade As serenatas com instrumentos 
cf• corda, concertinas, etc. serão permittidas mediania auto
l'Waçilo da autoridade policial. 

;:, infractor incorrerá. na multa de to$000. 
f unico - Xão estão comprehendidas nas disposições 

d•to artigo as tocatas por motivo de festas religiosas, civi
tal o outras em que tome parte a população da cidade. 

Arl 22-1 - Não serão permittidos os ensaios de band a  
.S. maaica depois das 9 horas d a  noite. 

O infractor inc0rrerâ na multa d e  20$000. 

Arl. 9�5. - Prohibe se expressan1e11le os dobres de 
...,._ repelidos, por occasião de fallecimentos ou enterros, 
,.,.S.ndo ape1.as ser dado um signal. Nas occasiõe� de 
.pdetDiH nem o signal será permittido. 

O infractor incorrerá na multa de 20$000. 
Arl :.".?6. - Os rr.ercadores ambulantes de artefactos de 

..__ oa qaaesquer metaes reluzentes. não poderão con· 
ftlD-c. pelu ru as sem abrigai-os da luz do sol. 

O infractor incorrerá na multa d e  5$000. 
A rl  :!"li. - Não será permittido a guatda de cad"

,_ com u n ticos ou resas, de modo a incommodar a 
yflllahaoça. 

O infractor incorrerá na multa de 20$000 
A rl  �Ji. - Incnrrerá na multa de 10$000 aquelle que 
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fôr encontrado a jogar cartas nas ruas, no adro das eure
jas, nos balcões das casas de commercio ou em qualque'i- Io
gar á 'l'ista do publico. 

.\ rt. 220. - Serão enviados á presenç� da auctoridade 
policial para serem processados d e  accordo com a lei : 

a: Os que fornecerem bebidas a pessoas já akoo
lisada:; ; 
. b) Os cor;i1�erciantes que comprarem objectos ob· 

tidos pur meios criminosos, sabendo que o foram, ou d e ·  
\'endo sabei-o, pela qu�lidade ou condicção das pessoas de 
quem os hou,·erem ; 

c) Os mendigos que forem encontrados a esmolàr 
pelas ruas ; 

d) Os _ad vinha dores, feiticeiros, nigromantes e ·a . 
quelles que praticarem embuste a titulo de curar molestias ; 

e) Os que andarem armados dentro do perimetro 
urbano da cidade ; 

f) Os que viverem de occupação illicita ou n ã o  
tiverem occupação alguma ; 

g) Os que, por malvadez, cortarem, destruirem o u  
substituirem por outr&s, a s  arvore3 plantadas n a s  ruas, 
praças e logr&douros publicos ; 

h) Os que damnificarem jardins e parques publicoi<; 
i) Os que se'll licença afiixarem em lo.,.ares p u 

blicos, n a s  parede� e muros d as casas, cartazes, ºestampas, 
desenhos, m a nuscr1ptos, ou escre\·erem disticos e letreiros ; 

. j) Os que fizerem pelas ruas exercicios d e  capo-
eira gerr1 ; 

k) Os que fizerem correrias pelas ruas com armas 
capazes de produzir alguma lesão corporal, provocando 
tumultcs ou desordens, ameaçando pess.:ia certa, ou incerta 
ou incutindo temor de algum mal ; 

' 

A rt. 230 - Os disticos, letMiros o u  placas annunciati
vas _de cas�s commerciaes ou· de qualquer profissão depen 
dera? ele hcença d_a E'refei tura �!unicipal, e estarão sujeitos 
aos impostos consignados na lei orçamentaria. 

A1·t. 23 1 Prohibe-se expressamente : 
a) A exposição de judas ; 
b) O jogo de entrudo ; 
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c) ..\ fabricação ou venda d e  l a ranjinhas ou limões, 
1 ,,111 como a 'l'enda e uso de bisnagas que contenham dro
,::1,; caustic3s o a  que por qualquer modo possam causar al· 
:.:uma lesão c-orporal. 

O ir.fractcr i ncorrerá na multa de 20SOOO. 
Ar. 232. - Sem pré\'ia licença d a  autoridade policial 

1 1 :io ,;erão permitlidos carros ou bandos d e  mascaras pelas 
r113 3 i 

O infractor incorrer:\ na multa d e  �0$000. 
Art 223 - São expressamente prohibidos os cateretês 

" s :i mbas pelas ruas das cidades, bem como, sem licença da 
�uctoridadé p-0licial, os bailes publicos, uma \'ez que as 
� n tr < d « &  sej a m  cobradas. 

O infractor incorrerá. na multa de 50$COO. 
Art. 23-1. - A s  corridas de cavsllos dependerão de li

rnnç:i do Prefeito lJunicipal, e estarão sujeitas aos impostos 
<"on•ignados na lei orçamenlaria. 

Art. 23.;. - Não serâ permittida a exposição pelas ruas 
,te a n i maes d o ·aesticados, taes como ursos, macacos, etc. 

O infractor incorrerá n a  multa de 50$000. 
A rt. 236 - A s  licenças para bilhar e outr·os jogos l i ·  

citos w serao concedidas depois que o impetrante houver 
n••ii:nado per:rnte a autoridade policial, termo em que se 
cLrigi;e a não permittir que seu estabelecimento se trans
formo em casa d e  tavolagem. 

§ u n ico - Cas� de tavolagem é tcdo o Jogar em que 
� 11ermit1irlo o accesso de qualquer pe<soa, mediante paga· 
mer.io de entrada ou sem elle, para o fim de jogo que de
l"'niu de sorte. 

O i n fractor sera levado a presença d a  autoridade po
licial para proceder na forma da lei, e perderá a licença nos 
lnmo• dos a rt. 159 e 160. 

.\ rt. :?:r; - Em todas as casas d e  espectaculos haverá 
toear 1ep3rado para a autoridade municipal, sob pena � 
tioftOJ de multa ao infractor. 

TITULO VII 

CAPITULO UNICO 
Das estradas 

A rt. !.iS - As estradas e caminhos do;municipio esta· 
, a.,, d•lai.so d,;i 11nmediata ir.�pecção da Prefeitura Municipal. 
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Art. 239. - .Estradas são os caminhos mais frequenta

dos que ligam directa mente a cidade com as povoações e 
limites do municipio. Camirthoa são todas as comniunicações 
que servem a mais de dous moradores e entroncam com as 
estradas. 

Art. 240. - Sem licença da Gamara Municipal nincruem 
poderá mudar, estreitar ou tapar estradas e caminhos'.' 

O iufractor será multado em 50$000, 1> obl'igado a r ... 
pôr a estrada ou caminho ao primitivo estado. 

§ unico. - A licença será concedida havendo aotoria 
utilidade, mas sempre de acco!"do com os princi,iios do di
reito COIDIDU'll. 

Arl 241 - As estradas terão oito metl"os de leito via 
vel, e os caminhos seis metros. 

§ unico. - As margens das estradas e caminhos, na  
largura d e  um metro, serão batidas á foice. 

Art. 242. - Todas as porteires serão de  bater, e terão 
a largura mínima de dous metros e trinta centimetros. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000 alem da obri
g'lção de substituir as porteiras. 

Arl 243. - Nenhama porteira poderá ser collocada a 
menos de  8 meiros de distanaia dos aterros, boeiros e pontes. 

O infractor incorrerá na multa de 5ú$OUO, alem da obri
gação d e  observar o disposto oeste artigo. 

-Art. 20. - Os aterros e pontes terão a largura míni
ma de tres metros, sendo estas guarnecidas de grades late · 
raes. 

.Art. 2-45. - As cercas á margem das estrndas e cami . 
nhos deverão ser feitas de modo a serem guardadas as lar
guras exigidas pelo art. 2U. 

O infractor incorrerá na mult� d� 50$000, alem da 
obrigação de obs.irvar o disposto neste art. 

- Art. 246. - Incorrerá na multa de 20$00fi todo aquelle 
q•Je deixar aberta alguma portaira das estradas e caminhos. 

Art. 247. - Prohi'>e se expressamente conduzir pau d e  
arrasto pelas estradas e caminhos. 

O infractor iacorrerá na multa de 20$000. 

Arl 248. - Aquel!e que fizer derrubadas á margem 
das estradas e caminho.s, é obrigado a ddstrancal-os a me . 
dida que alguma madeira fõr cabinda em taes v ias, af11n 
de não embaraçai· o transito. 

O infractor incorrerá na multa d9 50$00l\. 
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.\ rt. :!49. - .-\ conservação das estradJs e caminh05 

• ·r.I feita pelo systema que a Camara ?.Iunicipal determinar. 

TITULO VIIJ 

Da. policia aanita.ria 
CA PITULO I 

Dos generos a l i m e nticios 

A rt. :?50. - As casas de generos alimentícios-vendas, 
qu;tandas, açougues e esta.bel�cimtnt�s co1Jgeneres

. 
não po

d�ri" runccionar em pred1os 1mpropnos. 
§ unico. - Os estabelecimentos aclualmente eitistentes 

•�rio adaptados, dentro de 3 mezes d a  publicação deste Co
i!•go, d e  a ccordo com as disposições exigidas no Capitulo 
•cbro construcções. 

A rL :?;)!.  - A Prefeitura Municipal, para o effeito do 
art. an terior, intimará os interessados pela forma indicada 
noa ff do art. 308. 

A rt. 252. - E' vedado vender, expõr a venda, expedir 
ou ter em deposito generos deteriorados ou falsificados •. se
ja d1 natureLa que fôr, ou que por qualquer modo seiam 
tmptestaveis á alimentação. 

O 1nfrattor incorrerá na multa d e  10$000, e 20$000 nas 
,.lnàdencias, e proceder-se - á  para com taes generod con
(orme dispõe o art. seguinte . 

Arl. 253. - Os generos deteriorados ou falsific11dos que 
(ontm enronlrados serão immediatamente removidos e inu-
1111.a dos 24 horas depois, requisitando-se, si preciso fôr, pa· 
ra i.al e!!t:ito, o auxilio da autoridade policial. 

1 1". - O inlere;;sado se!'á intimado para assistir a iau-
'*8açlo dos effeitos apprehendidos. . t �. - Si não comparecer, Iavrar-se·á, em livro pro
S-lo. um termo assiunado pelo preposto da Municipalidade 
• por duas testemu;has, extrahindo-se em seguida uma co
S>'ll para Eer enYiada ao interessado. 

f :r. - Dentro das 2-l horas o interebsado poderá re
openr name por peritos nos generos apprehendidós, nos 
IM- do arl 1;;; § 1 0. . 

A rL 2M. - Si houver suspeita de que algum genero a-



- 40 -
limenticio está alterado ou falsificado, a sua venda por!er á 
ser susta·Ja até u l terior exame, não podendo ser este re tar • 
dado po� mais de 48 horas: 

O infractor que vender qualquer genero d epois 
de intimado no� termos deste art , incorruá na m ulta de 
20$000. 

A rt. 255. - Ao dotJO rla mercadoria i nterdicta será 
entregut! u m  certificado n o  qual  SGrào indi<:>adas a t>sp=cie, 
a quantidade e m�rcas que tiver, o logar em que se acha\'a 
e outros signaes por onde se reco.iheça o generu. 

Art. 2ô6 - Considera - se falsificado o generu ali men · 
ticio para o effeito do art. 2�2 : 

a) Quando tiver sido misturado com subEtancias 
que po>sam diminuir ou _a�terar noci v amente a su1 quali • 
dade oo o seu valor nutrltlYO e a sua rurP.za ; 

b) Quando fôr substituido no todo ou em p a r te 
por ;o:a.bstancias inferiores ou de menor preço ; 

c) Quando fôr suppri mido no todo ou em parte 
um componente i mportante ; 

d) Quando fôr colcrido, prepa•ado, re.estido co 
de qualquer modo tra l;alhado para que pareça melhor ou 
de maior Yalor ; 

e} Quando fôr uma i rr itação ou contrafacção do 
genero genuíno ; 

f) Quando fôr vendid o ,;.:>b nome d e  outro genero ; 
") Quando contiver ingredien te toxico ou qt1al · 

quer outr� q ue possa tornal-0 nociYo á saude. 
Arl. 257. - A Prefeitura :Mu nicipal a1opta:á 11m typo 

de ca!P, escolha para o com mereio á varejo. 
Aquelle que vender café escolha de typo in fericr 

ao adoptado pela Prefeitura incorrerá n a  multa d e  20Stl00. 

Art. 258. - E' vedado ás pes�oas af.ectr d3s de mo
lestia co11tagiosa vender, ou fabricai' para vender, generos 
alimen ticios. 

O illlfractor incorrerá n a  multa de 105000, e 
20SOOO nas reincidencias. 

SECÇÃO I 
Do matadot.ro e açougues 

· Arl 2ô9. - Nenhum a ni lllal destinado á a limentação 
publica poderá ser abatidc lóra do Matadouro Municipal. 

- -U -
� u�ico. - :\as po•oaçôes do munici;:iio em que não 

"'''"": r matadouro, os a nimaes serão abatidos nos lagares 
.:rr,.rirrn3clos pela sub-prefeitura. 

O infractor incorrerá na m ulta de 20$000. 

A rt. 2GO. - Os animaes destinad::>s ao córte deverão 
•h: •'O trada no matadouro 24 horas antes de sei·em qba tidos. 

O infractor incorrer4 na multa de 20$000 
.\rt. 261.  - A matança êom..çará as 11 horas no in

ttrno e ás 4 no verão. 
;) infractor incorrerá na multa d e  20$000. 

.\ri. 262. - Nenhum animal poderá ser ab:;tido sem 
prt!.-io exame feito pelo prepo�to da Gamara :Yunfoipal. 

Art. 263. - Regeitado qu alquer animal, o interessado 
•M' obrigado a retira i-o immediatamente para fóra do 
matadouro, sob pena de incorrer n a  mu!ta de 50$000. :\a 
r�incidencia ser·lhe·á cassada a licença. 

Arl 26-t. - Morto e esquartej ado o animal, proced er
.., · ' a um segundo exame. 

§ unico - As carnes e vir.eras regeitadas no segur.do 
exame s�rã.:> immediataruente inhlimadas pelo in teressad o 
no lagar previamente determinado para tal fim. 

O infractor deste paragrapho incorrerá na m ultg 
do �0..4:000. 

Art. 265. - Todas as rezes recoibidas no matadouro 
wrlo registadas em livro proprio, aberto e rubricado pelo 
Prefeito �lunicipal, com indicação do anno, mez, dia e nora 
da entrada, signaes, car-acteristicos e noma do dono. 

A rt. %6 - Serão regeitados corno imprastaveis á ali· 
mea tação : . 

a) Os animaes que não se acharem em pufeito 
estado de saude ; 

b) Os animaes m agros ; 
e) As vaccas e m  adiantado estado de prenhez, 011 

�ntemen te paridas ; 
d) Os animaes bovinos de rr. ais d2 tres annos não 

C&Jtrado.;, ou castrados de novo. 
Art. 267 - Depois (lo serviço diario serão landos to· 

dQf c.s compartimentos do matadouro, bem como todos os 
11Í<lnailios e instrumentos ero pregados n a  matança. 

Art. 268. - A remoção dos resíduos solidas dos ani· 
matt abatid os ficará á cargo da Gamara Municipal . 
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Art. %9. - Dentro do Matadouro ha'l"erá u m  lagar 
especial para a dissecação de pell�s e couros. 

-

.� rt. 270. - Prohibe-se expréssamente a entrad � de 
cães no �Ia tadouro. 

Os que entrarem serão conduzidos ao Deposito 
�lunicipa\ para o effeito do art. 208. 

Art. 211. - O transporte de carnes e visceras do )la ·  
tadouro para os açougue,; será feito e m  vehiculo proprio, e 
suspensas em ganchos. 

� u nico . - Os v�hiculos serão l a vados externa e in· 
ternamente todos cs dias. 

O infractor deste 3l't. e § incorrerá na multa de 
tOSOl10. 

Art. 272 - Os conductores na occasião de retirar a 
carr.e dos vehiculos para os açougues usarão camisolas de 
rannQ branco, não podendo usar a mesma por mais d e  u
,na vez, desde que tenha mancha de s:rngue do dia anterior. 

O infractor incorrerrá na multa de 5SOOO· 
A rt. 2�3 - Incorrerá na multa d e  óOS01JO :aquelle que 

guar<lar nos açougues ou dependencias  algum animal para 
ser abatido clandestinamente. 

Art. 2i� - Nas penas do art. anterior incorrer:\ to
do aquelle que expuzer li venda, nos açougues, carne de 
animal, seja d a  especie que fôr, abatido fóra do �la tadouro . 

Art 275 - A distribuição da carne no çerão termina· 
rá �o meio dia, e no inverno ás 2 hora& da tarde. 

§ unico - A carne que não fôr Yendida a té ás horas 
determinadas neste a�t. deverá ser salgada ou acondicionada 
em geleiras. 

Aquelle que Yender carne e m  contra\'enção des· 
te art e § incorrerá na multa de 10$000, e 20$000 nas rein 
cidencias. 

Art. 276 - Os utensilios e Yasilhames dus a�ougues, 
bem wmo os balcões, deHrão ser ronservados no mais ri· 
goroso asseio . 

§ unico. - O piso será lavado d i ariamente, bem como 
a

_
vartc impermP.abilisada uas paredes, logo após a di5tribui

çao da carne verde. 
O infractor deste art. e § incorrerá na multa d e  

1 0$000. 

Art. 2i7 - ?ara picar a carne só será p ermittido o 
emprego da faca e o serrote. 

O infractor incorrerá na multa de 5$000. 
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SECÇÃO II 

Dos mercados, padarias, leiterias 
fab ricas de bebidas e estabe-

' 

lecimentos congeneres. 

_
A

_rt. 278. - O mercado ficará sobre a direcção de um 
adm11�1strador que velará pela fiel observancia de todos os 
preceitos s�nitarios o� hygienicos exigidos por este Codigo. 

Art. 2 1 9. - O piso do mercado seri1 lavado diariamen · 
te com agua abundante. As segundas feirls todos os com
mo�os ou compart.imentos serão evacuados pelos locadores 
e r1gorosa10ente lavados. 

' 

§_ unico. - Os serviços de lav agens e outras Jimpesas 
correrao por cont11 d a  Camara Municipal . 

Art. 280. Os locadores ou mercadores conservarão to
do_s os utensilios e vazilhames em completo estado d e  as· 
seio. 

. 9 in�ractor iacorrerá na multa d e  óSOOO, e 10$01°10 nas 
remc1dencias. · . Art. 2 8 1 .  - Não será permittido con serçar-se "eneros 
h u-n1dos s�bre superficies perm eaveis, nem guard a!':'os em 
vasos de zmco, cobre, chumbo ou ferro gal> anisa du. 

O 10fractor incorrerá na multa de t0$000. 

Art. 282. - As aves e outros animaes deverão ser 
conservados em j�ula.s de fundo duplo de zinco, ou d e  qual
quer o�tru mate:1al 1mpermeavel que permitia lav agens . 

O mfractor mr.orrerá na multa de 20$000 _ Art. 283. - Os gene�os que forem expostos á venda 
serao se.Parados por espec1es, em secções distine;tas. 

. ·º 1n�ractor incorrerá na multa ele 5$000, e rnsooe nas 
rernc1<lenc1as. 

Art. 284. - Alem de phosphoros, nenhu'Jl outro inflam
m a vel �erá perm ittido expor á venda no mercado. 

O mfractor incorrerá na multa de lUS01JO. 
Art. �8ô. - As a ves ou quaesquer outros animars af

f�etados de molestias, serão immediatamente retirados do re 
cmto do mercado. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000. 

Art . .  2g�· - .quanto á venda de carne, observar-se-á 
as prescr1pçoes exigidas para os açougues. , 
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Ai-. 281. -- O dono de padaria que conservar saccos 
de farinha em contravenção á lettra a do art. 125, incorre· 
r§. na ro ulta de 2lJSOOO, e 00$000 nas reincidencias. 

Art. 288, - A quelle que fornecer leite de vaccas enfer· 
mas ao p ublico, incorrerá na multa d e  50$COO, o n a  reinei· 
dencia perderá a licença. 

Art. 289. - Somente em latas ou vasos de louça ou 
vidro poder·se·â vender leite em estabelecimentos ou ruas 
da cidade 

O infractor incorrerá na multa de 20$000, 

Art. 290. - Na multa de 20$000, e 50$000 nas reinci 
dencias, incorrer§. todo aquelle que fornecer leite misturado 
com agua ou com qualquer outro corpo extranho. 

§ unico. - Todo leite exposto â venda poderá. ser exa· 
minado em qualquer occasião pelos agentes da Mun\cipali· 
d ade. 

Art. 291. - Incorrerá. na multa de 20$000, e 50$000 nas 
reincidencias o fabricante de bebid a ; : 

s) Que alterar ou fabricar bebidas por qualquer 
processo ; 

b) Que n o  fabrico empregar vasilhames ou subs-
t rncias nocivas á sande. 

e) Que não conservar os vasilhames, utensilios e 
machinismos em perfeito estado de asseio. 

§ unico. - Fica entendido que serão sempre inutilis�das 
as bebidas deterioradas, falsificadas ou depositadas em va -
silhames Iiocivos 6. saude. 

CAPITULO II 

Das habitações em geral 

..\.ri. 292. - Prohibe-se exprtssamente nos quintaes : 
a) Conservar lixo e aguas estagnadas; 
b) Deitar aguas servidas ; 
e) Lavar roupas, salvo nos poços apropriados. 

O infractor incorrerá. n a  multa d e  10$000, e 20$000 nas 
r�incidencias, 

. . . . . . . 
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Art. 293. - Os quintaes serão conservados ri"Orúsa· 

roer.te v arridos, sob pena do infractor incorrer na
º 

multa 
do 5$000, e lOSOOO nas reincidencias. 

Art. �94. - Na part" mais habitada do perímetro ur
bano d• cidade não serão pHmittidos os terrenos incultos 
ou ..:ultlvados com capinzal, nem servindo de depositas de lixo. 

O ini"ractor incorrerá na multa de 20$000, e intimado 
a limpar 011 cultivar os ditos terrenos dentro do praZ':> ra·  
zoavel. Findo o · prazo será multadu em :>0$000. 

§ unico. - A Prefeitura Munir.ipal classificará a zona 
urbana, d .stinguindo a parte que de\"e ser considerada mai.i 
habitadi> para o effeíto deste artigo. 

Art. 295. - O proprietario de terreno alagadiço situado 
dentro do perímetro urbano da cidade será obrigado a br.. 
neficial . o d e  modo a dar curso as aguas nelle contidas. 

o intere&sado será intimado para, dentro d e  vrazo ra
zoa vel, fazer os serviços necessarios, & não o fazendo, sed 
multado em 50SOOO, sew prej\lizo de ser o serviço feito pe· 
l a  Camara Municipal e por conta do infractor. 

Art. 290. - Não s.;rá pe.rmittido abrir cisterna dentro 
do perímetro urbano da cidade, mesmo tratando-se d.e ,agua 
puramente potavel. · . .  

. § 11nico: - A applicação deste arL só terá logar d er 
pois que a cidade fór servirla de agua canalisada. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000, al�m d.a obri
gação dtJ aterrar ditas cisternas dentro de �4 horas. 

. Art. 297. - . Niogu�m poderij. impedir que as aguas 
plunaes do pred10 dommante passem pelos seus quintaes, 
desde que a topographia do terreno não permiltir desvial
as para a rua ou exgotto. 

s unico. As obras p.ara .tae.s servidões �erão sempre pa, 
conta do dono do predio dominante, e feitas co•n a neceS,. 
sa.ria solidez para não prej adicar o predio servie13t;E!. 

-

Arl. 298. - O lbtÓ das habitações deverá ser oolloca
do _ e m  cui�as_ metah�as R. porta dos predio;i ou por\iiiis; .e 
retirados diariamente por conta d a  Camara ll�unicipa.J. 

· 
li i•. - A remoção do lixo será feita nas prim

.
eiras bo· 

ras do dia. · '· · · · 
� 2°. A9uelle 9ue n_ão de,Positar o lixo n.a �orm, 
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exigid& por est3 art , incorrerá na multa de 2$000, e 5$000 
nas reincidencias. 

Art 299. - Não serãn considerarloo como lixo os resi
duos das fabricas, matarias escrementicjas e restos de for· 
ragem das cocheiras e esta bulos e limpesas de jardins, que 
deverão ser removidos pelos interessados. 

O infractor inoorrerá na multa de :?0$000. 

Art. 500. - Os dor.os de  habitações collectivas não 
permittirão inquilinos· em numero superior ó lotação da d a 
pelo Prefeito l\Iunicipal, mediante informação do medico 
m unicipal, e serão obrigados a caiai· as internamente em 
todos os  mezes de Março. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000, proce
dendo·se em seguida d e  accordo com o art. 432. 

Art. 501 .  - A agua nas. habitações será gasta estricta · 
mente a necessaria, sendo expressamenta i;rohibido deixar
se torneiras abertas inutilmente. 

O infractor ineorrerã na multa de ! 0$000. 

Art. 302. - Incorrerá na multa de !0$000 aquelle que 
não trouxer as latrinas em estado de completo asseio, ou 
não concertar as caix�s óe descargas que deixerem escapar 
agua inutilmente. 

Art. 503. - Na parte da cidaCle em que a população 
for densa não se concederá licença para cocheirns ou 
esta bulos. 

§ t: - A Prefeitura Municipal indicará a zona em 
que hes construcções poderão ser f!litas, e determinar!\, 
dentro do praso razoavel, o fechamento das que existirem 
na zcna prohibida. 

§ 2.0 - A licença para estabelecim ento de cocheira ou 
estabulo só será concedida si o predio for construido de 
accordo com o art. 128, e, as que existirem actualmeute fóra 
d a  zona de população densa, dentro :!e tres rueies, serão 
modificadas segundo as exigencias deste Codigo. 

§ Z>.0 - Mesmo nas 1onas permittidas taes construc
ções não poderão ser feitas a menos de 1 a metros de dis
tancia das ruas, prae,as e habitações. 

Art. 504 - O lixo das 
·
cocheiras será removido nia 

riamente até meio dia, procedendc-se em seguida a lavagen 
do estabelecimento. 
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O infr2ctor incorrerá na multa de 5$000, e ! 0$000 
n a� reinridencias. 

Art. 305. - Todas as cocheiras e estabulos serão caia
dos no mez de llarço de cana anno. 

O infractor incorrPrá na multa de 50$000. 

A rt. 305, - Todos os proprietarios são obrigados a 
reformar a pintura de seus predios e muros, sempre que, 
a juízo da Prefeitura Municipal, tal serviço seja .;necessario 
para o embelle.samento da cidade, salvas as determinações 
especiaes impostas quanto fi hygiene. A reforma compre
henderá toda a parte externa dos predios e muros , inclu
;h·e CS OitÕfS. 

O interessarto será intimado nos termos dos § § do 
ait. 308 para rroceder os serviços dentro 1e ;;o dias, sob 
pena de incorrer em 505000 de multa, e de  ser o servi
ço executado pela Camara lllunicipal e por conta do 
infractor. 

A rt .  :307. - S3rão considerados insalubres os predios 
actualmente existentes que não satisfizerem as exigencias 
dos artigos o3, 70 § unico, 96, 98, § unico e 10� § unico. 

Art. :>08. - Considerado um predio como insalubre, 
serã o proprietario obrigado a fazer as modificações ne
cesEarias. 

§ J .• - A in timação Súrá feita por meio de talões, 
indicando-se nas duas partes do talão as reformas que de
•·em ser feitas e o praso concedido. 

§ 2.' - A pessoa intimada, proprietario, procura<lor ou 
i nquilino , lançarã no talão o sciente, datará e assignarâ 
com o preposto da Camara Municipal encarregado da inti
mação. Si não quizer 0•1 não souber assignar, assignarão 
pelo 111timado 'O! pessoas conceituadas que tenham presen
ciado a intimação. 

§ ;; ' - :-\ão sendo conhecido o .  proprietario ou pro· 
cmador, ou não residindo nenhum nem outro no município, 
a inti'11ação será feita por editaes publicados por tres ve
zes na imprensa local. 

Art 309. - Os proprietarios de predio considerado 
il'salubre n<.'s casos . previstos no art. 307, dentro de 90 dias, 
contados da promul!íação deste Codigo, serão obrigados a 
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reformat-os sob pena de incorrerem na sancçãc.- do art. 3 1  !.  

§ unico - O praso s•1pra poderA ser espa;a<lo a j'll· 
zo do Prefeito �Iunicipal. 

· 
Art. a [(}  - �empre que a habitação br insan w el e 

constituir perigc• á saude publica será declarada interdicta 
para s�r reconstruida dentro rlo prazo razoa vel, competindo 
ao proprietario d emolil-a d ontro de 30 dias cont�dos da da
ta da intimação. 

§ !.° - ExFirado o praso, si a demolição nãe> for fei• 
la, fal-a-á a Ca ma ra Municipal por conta do interedsatlo. 

§ 2.0 - Si a parte não se conformar poderá dentro ele 
3· d ias, requerer exame por peritos nos termo� do art. 1 37. 

§ 3·. - A interdieção será decretada pelo Prefeito M11-
ni1iipal, e sempre depois <le ouvir o medi.!O municipal. 

Art ;;:1 l - Si o proprietario continuar a usar do pre

d16 depois de· ooni.-l1erado insalubre nos casos d o  art. a07, 
será o imposto· predial elevado ao maximo desde o d ia à21 
intimação, bem co·mo cobrar-se-á pelo dobro a taxa de agu a. 

e· exgott'.is, até que seja dado L'Ome�o a obrigação imposta_ 

C'APITúLO IIÍ 

Oa prophylaxia das molestias transm issiveis 

Art. 312 - A policia sanitaria municipal serâ exerci 
da pelo Prefeito Municipal, medico mnnicipal e fiscaes, ron• 
sistin<io em providencia't' para a fiel observancia dos pra' 
eeitos sobre hj"giene exigidas por este Codigo. 

Arl ;;t;;, - Todas as ve2es qua qualquer medico ve•
tificar em sua clinica algum caso d e  molestia epidemica ou 
transmissivef, im mediat�mente dete!"á communicar o facto 
ao Prefeito Municipal. . . U infractor incorrerâ na multa de 50$000. 

Art. 314 - Na mesma mulla el o  arl. supra incorrerá 
ó' proprietario ou d irector d e  fabricas, collegios, ou de <}11al
quer· habitação collectíva que, dentro de 2� horas, não eom
mll'nicar ac Prefei to Municipal o apparecimento d e  molesti1 
epidellllca ou. transmissível em seu. e;;tabelec�meo.IO<. 
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Art. 315 - Occorrendo a l o-um caso de mol estia eriide-. � 
mica em pessoa que frequenta collegio. asylo ou est'l.beleci
mento congenere, estando o doente fóra delle, o Prefeito 
�lunicipal farâ a devida co mmunicação 'lO sen director on 
responsa\"ill, ficando este obrigado a comm unicar n o  menor 
praso possível o appareciment.o de qualquar molesti� no seu 
estabelecimento. 

O in fractor incorrer:!. na multa de 50$000. 

Art. 3 16 · - São consideradas molestias de notificação 
obrigatoria, as seguintes : variol a, escarlatina, peste, cho
IPra, febre amarella, diph teria, typho, lepra, tuberculose, an
kilostomiasis, ophtalmia gr� nulósa, desyn teria, conjunti\·ites 
purulentas e coqueluche, sarampo e parodites nos colleaios, 
asylos e habitações coll ectivas. 

º 

Art. 3 1 7  - Com a excepção da desynteria, ankilosto 
miasis e trachoma, todas as demais molestias comprehendi 
das no  artigo anterior são de isolamento obrigatorio. 

Art. 318 - O isolamento obrig�torio será praticado e m  
domicilio como excepçã0, e nos hospitaes corno regra. 

O isc;ilamento domiciliar ser:!. parcial ou de rigor, sen
do o parcial empregado só para a tuberculose e a lepra ul
cera da. 

§ 2.0 - O isolam�uto domiciliario de rigor só ser:!. em
pregado si : 

a) Não se tratar de habitações collecti vas ou ca . 
sas com!llerciaes ; 

b) Estiver a casa em condições d e  prestar o iso . 
lamento ; 

e) Ficar o doente em commodo are j acto e isolado ; 
d)  Possuir a familia reJurso para occorrer as des

pesas necessarias ; 
e) Sujeitarem-se todas as pessoas isola das aos 

preceitos sa nitarios 

Art. 3 1 9  - Todo· aquelle que de q ualquer modo pro
curar embaraçar o isolamento domiciliario incorrerá na mul

ta de 50$000. 

Art. 320 - Sempre que não fôr possível o isolamento · domicil iario serâ o doente removido para o hospital, e na 
!!!Ulta de 50$000 inconerá aquelle que p•et•rn1er se op -
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pôr á remoção devendo-se caso seja n ecessario, requisitar· 
se o auxilio d� autoridade

' 
policial p�ra tornar effectiva a 

medida. 

Art. 321 - A remoção de doentes de molestias epide· 
mica� ou transmissi\'eis não pode r â  ser feita em vehiculo de 
aluguel, sob pena do proprietario ou cocheiro incorrer na 
multa '.le i'>OSOOD. 

Art. 322. - Sempre que si ve�ificar e m  qua�ql!er pre
dio algum caso de molestia epidemrca ou transm1ss1�el, s.3· 
rá o mesmo rigoro�amente desinfectado, e o propr1etar10 
obrigado a liirpãl·o, no todo ou em parte, bem como a fa
zer os serviços hygienicos que forem ordenados. 

§ 11nico. - ::ç� hypotbese do predio pt!lcisar de qual· 
quer reforma ou obra exigida para ser cons1dera?o sa�ea
do, a juizo do medico �unicipal, ser

_
à. declara?� mterd1cto, 

requisitando se, si preciso fôr, o aux1ho oa  policia para tor· 
nar effectiva a intc;rdicção. 

Art. 323. - Aquelle que perturbar ou procurar em
baraçar alguma desmfecção ordenada, inc<_>�rerá na mul�a de 
50$0ulJ. Si persistir requis;tar-se·á o aux1ho d a  autoridade 
policial. 

Art. 324. - Aquelle '.iue der, -vender, emprestar ou 
occulta� roupas ou quaesquer objectos que . hajam servido 
a doentes de molestia epidemica ou traosm1ssivel, antes do 
competente expurgo, será multado em 50$000. 

Art. 325. - Terminada que sej a a desinfecção de um 
predio, será incinerado todo o lixo encontrado na casa e 
quintal. 

Art. ii'.!6. - Incorrerá na multa d e  f0$000 aquelle que 
lavar ou mandar lavar, em lavanderia publica, roupas _que 
serviram a doentes de molestia epidemica ou transmiss1vel. 

Art. 327. - Não será permittido o enterro á mão de 
pessoas fallecidas de molestia epidemica. 

O infractor incorrer4 na multa de 20$000. 
-
Art. 328. - Os menores de 12 ao nos não poderão acom· 

panhar enterros. 

· Os paes, tutores ou directores d e  qualqu
_
er estab

_
eleci

mento que infringirem a disposição deste art. mcorrerao na 
multa de 20$000. 

�;·�- . -
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Art. 329. - Todas as casas de barbeiro terão estufas ou 
apparelbos apropriados para desinfecções do instrumental e 
utensílios. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000, e, si não der 
cumprimento ao disposto neste art. dentro do praso que se 
lhe marcar, será cassada a licença. 

Art. 330. ·- 09 barbeiros e cabAlleiros não podem ser· 
vir as pessoas que notoriamente soffrerem de irolestia dos 
cabellos e do couro cabelludo, dermatoses ou molestias pa
rasitarias. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000. 
Art. 331. - Não poderão trabalhar como bubeiro as 

pessôas que soffrerem de tuberculose ou de qualquer outra 
moleslia ().")lltagiosa. 

Art. 332. - A Prefeitura Municipal falicitgrá a va0cina 
animal contra a varíola á toda a população do mu· 
nicipio. 

Art. 333. - Nenhum alumno serÃ permittido nas  esco· 
las municipaas sem pwvar que foi vaccido, no maximo, h a  
6 annos. 

Art. 33�. - Sem att.estado de vacciua ninguem pode
rá occupar emprego municipal. 

Art. 3'.35. - Os proprietarios de fabricas que recebe
rem operarias não vaccinados, ficarão suj eitos ao accresci· 
mo de 100/. sobre os imp0stos exigidos pela lei orçamen· 
ta ria. 

Art. 336 - Incorrerá na multa de 50$000 o proprieta · 
rio de fabrica que consentir alguma pessôa reconhecida· 
mente tuberculosa e m  seu estabelecimento. 

Art. 337. - A Camara Municipal n�o concederá liccn· 
ça ao tuberculoso pua fazer commercio am!Julante. 

Art. 338. - A Gamara Municipal, por seus agentes, pro· 
cederá visitas domiciliarias afim rle prevenir e reprimir os 
abusos preju<liciaes á salubridade publica, exigindo :i fiel 
observancia deste Codigo e demais !eis Estadoaes referentes 
a hygiene. 

Arl. 339. - De todas as visitas domiliarias feitas. da
rão os agentes da Municipalidade parte circumstanciada ao 
Prefeito Municipal. 
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Art. 340. - �ingusrc poderá se oppor ás visitas do
miciliarias, sob pena de 50$000 de multa. Si e infractor 
persistir, �mpregar·se·ii a força publica para tornar effecti
va a medida. 

CAPITULO IV 

Da hygiene nas ruas 

Art. 341. - Todos os proprietarios, dentro do perime
tro urbano rla cidade, são obrigados a conservar capinados 
e varridos os passeios cuirespondentes as frentes de suas 
habitações e terrenos. 

O infra�tor incorrerá na  lilUlta de 10$000. 

Art. 342. - Prohib�-se lançar nas  ruas e praças, cor 
pos s01idos ou líquidos que causem incommodo aos tran
seuntes. 

O infractor incorrerá na multa d e  5$000. 

Arl. 343. - Prohibe se egualmente : 
a) Lançar nas ruas e praças terra ou arêa escava

da de quintal ou pro,•eniente de qualquer demolição ; 
b) Animaes mortos ou qualquer corpo em putre-

fac�ão. . 
O infractor incorrerâ na multa d e  20$000. 

§ unico. - Os animaes morto• serão retirados para fó
ra do perímetro urba'lo pelos donos, sob pena da remoção 
ser feita pela Municipalidade e por conta do infractor. 

Art. 344. ·- A lavaaem de roupa f6ra das habitações 
e lavanderias, só será pe�mittida no• Jogares indicados pela 
Prefeitura Municipal. 

O infractor incorrerá na moita de 10$000. 

Art. 3*5 - Todo aquelle que banhar- se n as fontes pu
blicas, lançar corpos i mmundos ou nocivos nos tanques, fon
tes ou reservatorios de agua deotina'..la  ao abastecimento 
publico ou particular, incorrerá na multa rle 50$000. 

Art. 046 - Prohibe - se aterrar ruas, praças e fóssos 
em quintaes com lixo das habitações. 

O infraclor incorrerá na multa de 50$000. 

Art. 14< - Aquelle que difricultar por _ qualquer mo-
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do o escoamento das aguas pelos canos, ralos, sargetas e 
exgottos, incorrerá na multa de· 20$000. 

A1 t. 348. - A inigação das ruas será feita pela Cama· 
ra :IIunicival, e sempre alé às 8 horas da 'manhã. 

CA PITULO V 

Dos cem iteri os 

Art. 3 49. - Compete a Camara Municipal a policia, dí· 
recção e administração dos cemiterios puolicos do 111unicipio. 

§ unico. - Os cemiterios particulares abertos com con
s�ntimento da Camara l\Iunicipal fi<'.am sujeitos a policia do 
Município, applicando-se lhes nos cas:is em que couberem, 
"s disposições deste Capitulo. 

A rt. 350. - Os serviços dos cemiteriÔs publicos ficarão 
a cargo dos respectivos empregados, aos quaes, compete 
tudo quanto re.peitar a policia, asseio e fiscalisação das 
inLumações e exhumações. 

Arl 351 - O adminiotrador ou  empregado dos cemi
t.irios que infringir ou permittir infringir qualquer disposi
são dBste Capitulo, incorrerá na multa de 50$000 e na rein-
cidenJia será demillido. ' 

Art. 352 - Prohibe-se expressamente : 
a) Escrever ou nesenhar qualquer cousa nos mu-

ros, paredes, pedras e cruzes ; . 
b) Cortar ou arrancar a n·ores ; 
e) Trepar nos muros e mausuléos ; 
d )  Escalar os muros ou grades, bem como os rer

cados dos jazigos ; 

terio�. 
e) Jogar objectos immundos no recinto dos cerni-

O infractore incorrerá em 21.1$000 de multa. 

. . Art 353 - Será levado a presença da autoridade po-
hc1al para ser processado na forma da lei : · 

a)  A quelle que damnificar, de qualquer modo, os 
wausuléos, lousas,. inscripções ou emblema� funerarios.; 
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b) Aquelle que profanar cada ver ; praticar sobre 

elle antes ou depois d a  inhumação, qualquer d e.>acato ten
dente a quebrantar o respeit:> devido aos mortos ; violar 
ou compuscar as sepulturas. 

Art. 354. - Incorrer·á na multa dí' H>$000, alem dG 
ser acompanhado até ao portão e expellido, aquelle que 
portar se inconvenientemente dentro do cemiterio. 

Art. S55. - E' vedado a entrada de animaes e vehi· 
culos dentro do cemiterio, s3lvo em casos de serviços. 

O in:ractor incorrerá na multa de 10$000. 
Art. 356. - Os cemiterios estarão &bertos das 6 hor2s 

da manhã ás 6 da tarde, e nesse tempo será permittido o 
ingregso ás associaçõo.s civis e religiosas, bem como a qual
quer pessoa, g\lardadas as disposições deste Capitulo. 

Art. 357. - Dentro do cemiterio não será prohibid a 
a celebração ou pratica dt1 qualquer culto religioso. 

Art. ;;;;.� - Nenhum enterramento poderá ser feito 
fóra dos c�miterios publ i0os ou particulares. 

O infractor incorrerá na multa de 50$000. 

Art. 359. - Incorrerá na multa de 50$000 aquelle que 
abandonar algam cada�er nas portas das egrejas, cemite
rios ou nas ruas, não promovendo o competente enter
ramento. 

Art. S60. - Salvo o que dispõe o art. �1 a conducção 
d� cadaver"s ao cemiterio será feita á mão ou em vehi
culos proprios. sendo e x�ressamente prohibido fazei - o  em 
vehiculo improprio. 

O infractor incorrerá na mulla de 20$000. 

Art. 36 1 .  - Sempre que for encontrado no ce•niteri.> 
ou suas proxi!T'idadGs algum cadaver abandonado, commu
nicar-se -á á autoridade policial. 

Art. 362 - Nenhum enterramento será feito sem a 
exh ibi<;ão da certidão de obito pass a d a  -pelo official do re
gisto ou ordem escripta de autoridade indiciaria ou po
licial. 

§ unico. - Os enterramentos nos cemiterios publicas 
e p articulares estão suj�itos a'.>S emolumentos consignai:los 
na lei orçamentaria. 

art. 363. - 'rodos os corpos serão c:mduzidos ao cerni-
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ferio e depositados em recinto especial, não podendo ser 
enterrado sem que se manifestem os phenomenos da p u 
trefação, salvo tratando - se de pe5soa fallecida de molestia 
epidemica. 

A_rt. 36� - _O en terra �ento de pessoas fallecidas de 
moles!Ias ep1denmias será feito a qualquer hora do dia ou 
da noite, e em local separado. 

Art. 365 - Não ser1 permittido o en terra mento de 
dous cada veres em uma s6 cóva 

Art. ;;ss - A ntes de ser dado o corpo á sepultura, o 
administrador do cemiterio verificará a esistencia delle on 
caix ão, e, �u&peitando de algum crime, suspenderá o acto 
e comrnunicará o facto a autoridade policial. 

Art. 367 - Não serão permitti fos caixões m etallicos ou 
de mndeira com revestimento metallico, salvo os de conduair 
ca daveres de indigentes e que não tenham de .ser com 
elles enterrados. 

Art. 368. - Haverá um livro de assenta mento de en
terr�s aberto, numerad? _e rubricado pelo Prefeito Municipal, 
escr1pturado pelo ad'1!m1strador, pela ordem successiva de 
dia ,  mez e anno e conterá : o numuo de ordem, numero da 
sepultura, num_e, cognom�, natu�alidad'3, sex_o, edade, côr, 
e&tado, prof1ssao, moradia do fmado, molestia de que falle
ceu e tempo da concessão da sepultura, caso seja particular. 

§ unico - No dia primeiro de cada mez será remet
tido á Prefeitura um boletim dos en terramentos feitos no 
mez anterior. 

A'.�· _569 - As sepulturas serão communs ou particu
lares. mv1dmdo se e�tas em tempora'rias ou perpetuas. 

§ l.' - As temporarias .serão concedida$ por W, i.5 ou 
211 annos. 

Art. �70. - Os terrenos concedidos para sepulturas 
perpetuas o u  temporarias não excederão de 12 metros q u a· 
drados para adultos, e 6 para menores de 7 annos. 

Art . .:i71. - O terreno i:las sepulturas communs será de· 
dous metros . de comprimento por um de largura, e separa· 
do por um mten-allo de sessenta cen timetros do outro. 

Art. J;'2 - A.s concessões temporaria.s poi:lerão ser 



- 56 -

reno\"adas no fim do praso, mediante o pag�mento d� novod 
emolamentos. 

..\ri. �n. - Os preços das sepulturas serão consi"na-
dos na lei do orçamento municipal. 

" 

..\rt. 3ii. - As concessões temrorarias que aão forem 
reno.,.adas no fim do praso serão �nsideracfas caduca'!. 

§ unico - Para este effeito a Prefeitura )Iunicipal pu
blicará edit�es, por tres vezes na imprensa local, annun . 
ciando a terminação dos prasos, fin :lo o qual de'.llo!õrá as 
sepulturas abandonad�s. 

Art. 37 5 - Depois ele expirado o praso de cinco anncs 
para os adultos e Ires para meno�es, serão reabertas tod •s 
as sapulturas communs, e os ossos d epositados em logar 
apropriado . 

. § L "  - A Prefeitura Municipal, 30 dias antes de re·  
abrir sepulturas na hypothese deste artigo, publicará edi
taes, por 3 vezes na imprensa local, con\"idanjo os interfs· 
sados para reclamarem oa oss-:n que tiverem de ser 
exhumados. 

§ 2".0 - Os editaes declararão os nomes das pessoas 
fallecidas, dat'I. em que se deu o fallecimento e numero da& 
sepulturas que deverão ser abertas. 

Art. S76 - F6ra dos prasos determinados no artigo 
anterior as sepulturas só poderã" ser abertas por ordem 
de autoriõade iudiciaria ou policial. 

Art. 377. - As sepulturas, carneiras ou tumulos, exis
tentes nos cemiterios ou jazigos, serão nume1·adas; lançan . 
do-se o numero de cada uma no livro compe!Pnte a cargo 
do administrador. 

Art. S78. - As cóvas para enterramento de adultos 
terão um metro e cincoenta centímetros d� profundidade; 
com a largura e comprimento sufficieilteg. As covas para 
menores de 7 annos terão a profundidade de um metro e 
� centímetros, com a largura e oomprimento sufficientes. 

� unico. - As cóvas para o enterramento de pessoas 
�allec1das d e  rnolestia epidemica ou transmissível terão 
�ois metros de profundidade. 

, 
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Art. 319 - Nenhuma inscripção far-se-á em . cruzes, 
lapides, etc. sem a approvação do administrador do cemi
terio, que pode1·ã mandar retirai-a si fôr offensiva a mo
ral ou constituir um desrespeito devido ao Jogar . 

Art. 380 - Todos os concessionarios de terrenos no 
ce•niterio serão obrigados a conservai-os sempre limpos . 

Art. 331 - Sobre as sepulturas communs não pederão 
ser collocados outros emblemas senão cruzes e outros que 
possam ser retirados facilmente. 

. ;\rt. 3S2 - A trasladação total dos despojos de um ce· 
m1ter10 para outro, na hypothese de mudar-se um cemite· 
rio publico ou particular, só poderá SH feita depois de 10 
annos da ultima inhumação. 

TITULO IX 

Do transito 

IJAPITULO I 

D o  transito d e  vehiculos 

Art. 383 - A fiscalisação de transito de vebiculos 
compete aos fiscaes e á policia. 

. Ar!. 384 - Nenhum V•3hiculo de aluguel poderá tran · 
s1tar dentro do m unicipio sem a competente placa de nu·  
meração, e sem pagar os impostos devidos. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000, sendo 
o vehiculo recolhido ao Deposito si a multa e impos · 
tos não forem pagos immediatamente. 

Art. 385 - A numeração dos vehiculol será feita de·  
pois que o interessado bouvar pago os iu1postos devidos 
pelos me;;mos. 

§ 1.º - A numeração será feita em placas organisa· 
das pela Prefeitura Muuicipal e pregadas nos veb;.culos. 
e m  Ioga r visi vel. 
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§ 2.• - Pela placa de numeração pagará o interessado 
a quantia que fôr consignada na lei orçamentaria. 

A rt. 386. - O >ehiculo na occasião de ser numerado 
sará registado em livro especial aberto, numerado e rubri
cado pelo Pr�feito )Junicip�J. O registo consistirá em laIJ · 
çar-se nu l i\To o IJumero e classe <:!o  vehiculo, nome do pro
prietario e imposros pagos. 

Art 387. - Aqaelle quo alterar a numeração dos ve
hiculos, ou de qualquer modo procurar emb&raçar ou illu· 
dir a fiscalisação, ser§ irultado em 20$000. 

Art. 388. - O encarregado d ê!  numerar os vehiculos 
que uão o fizer, ou o umeral·os antes d e  pagos os impostos, 
incorrertí na multa d e  5ú$000. 

Art. 3119. - No caso de havet" transfer�ncia de vehi
culos, o adquirente :;. verbará a transferencia na Prefeitura 
Municipal, Súb pena de incorrer nas  disposições do �rt. 384. 

A rt. 390. - Todos os vehiculos destinados ao trans
porte de pessoas, seja particular ou de aluguel, ttrão, à 
noite, duos l • nternas accesas e coltocadas l ateralmente. 

O infractor incorrerá na multa d e  20$000. 

Art. 39 1 .  - Todos os conductores de vehiculos desti. 
tinados ao transporte de pussagein,s, dev.irão andar decen
temente vestidos, e ;;�rãa obrigados R tratar os freguezes 
com uroanidade. 

O infractor ir.c-..>rrerá na m uha i 0$000. 

A rt. 592. - Os vehiculos referidos no art. anterior se
rão conservados em P-Stado de com pleto asseio. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000. 

A rt. 393 - Kingu�m poderá. conduzir vehiculo de bo· 
léia sem carta ele capacidade. 

O infractor in�rrerá na multa de 20$000. 

Arl 39-í - A carta de capacidade será instranferivel. 
§ 1°. - Aquel!e que pretend:r carta de capacidade de· 

verá requerel·a ao Prefeito Municipal, e só será passada de
pois de prévio exa!Ile pratico. 

§ 2°. - A carta conterá o nome, edade, nbturalidade, 
signaes carecteristicos, residencia e profissão anterior do 
io teressado. 
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Art. 395, - O concluctor de vehiculos, de boleia que 
não trouxer comsigo a carta de capacidade incorrerá na 
multa d e  i 0$000. 

Art. 396. - Os :nenores de 15 annos não poderão 
obter carta para exerc�rem a profissão do conductores de 
vehiculos de boleia. 

O infractor incorrerá na multa de 20$000. 
§ unico. - Os paes, tutores ou protectores dos meno· 

res de 21 annos serão por elles respo11saveis, exigindo-se, 
para a co:icessão da carta, que assignem na Prefeitura Mu
nicipal termo de responsabilidade e fiança. 

Art. 397 - Inccrrerá n:i multa de 20$000 o conductor 
de vehiculos que : 

a) Trouxer na l;oléia aprendiz, ou encarMgar al
gum menor de vigiar vehiculo ; 

b) Promover algazarra ; 
e) Conduzir embriagados, turbulentos ou pessoas 

que se dh·ertem inconvenientemente ; 
d) Fornecer vehiculo sob seu governo para a pra

tica de qualquer acto prohibido por lei. 

A rt. 398. - Nas ruas e praças da cidade não ser<I per· 
mittido conduzir vehiculo com marcha immoderada, ou guial
os de cima, não sendo de boléia. 

O infract'.lt incorrerá na multa de i0$000. 

A rt. 399. - Qu�ndo dous vehiculos ca·• inharem em di ·  
recção opposta, os  conductores darão á direita, reciprocamen te. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000. 

Art. 400. - Prohibe · se expr�ssamente : 
a) <Jonduzir vehiculos por cima dos passeios ; 
b) Aban�onar vehiculo& sob sua direcção ; 
c) Demorar vehiculos nos Jogares onde houver 

reunião de izente, como ás portas das egrejas, theatros, etr,, 
salvo o tempo necessario ; 

d) Demorar o vehiculo nas ruas e praças alem 
do tempo . necessario para carregar ou descarregar. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000, 
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Art. 401 - Os canos de bois só poderão transitar n as 
ruas determinadas pelo Prefeito :.Uunicipal. 

§ unico - Será prohibidu coridu1ir carros de bois pe· 
las ruas sem um guia a frente, ou voltai-os no meio d a s  
praç&s ou ruas. 

O infractor incorrerá na multa de l0$000. 

Art. 402 - Os vehiculos destinados a conducção de 
cargas serão providos de breack. 

O infractor incorrerá na mulla de 2úSOOO. 

Art. 403 - Não serâ permittido conduzir, em vehicu
lus, pehs ruas cal ou outros materiaes que desprendam p6, 
sein abrigai os convenientemente. 

O infractor incorrerá ua m1.1lta de 10Su00. 

A ri. 404 - Não será permittido conduzir-se cargas se� 
oleados para livrai-as das chuvas, ou demorar· se sem motl· 
vo j ustificavel, a entrega das que se receber. 

O infractor incorrerá na multa de 20$000. 
Art. 405 - Os vehiculos dos lavradores não estarão 

sujeitos a n umeração, mas trarão, em logar visível, a ins
cripção do  nome do proprietario ou  fazenda. 

Art. 406 - Quanto ao vehiculo que for recolhido ao, 
Deposito Municipal proceder-se-á de accori:lo com o art. 208. 

§ unico - Antes de  ser entregue o vehiculo que, por 
qualquer motivo tenha sido levado ao Deposito Municipal, o 
fiscal verificar4 se está numerado ou não, e, não estando 
não o entregará sem que se faça a competente numeração. 

Art. 407 - Sempre que o infractor de qualquer dis
posição deste Cbpitulo não pagar i'Tl.mediatamente � mu_l ta 
em qu!' incorrer, recolher-se·â o veh1culo ao Deposito Mu · 
n icipal para o effeito do art. anterior. 

CAPITULO II 

Do transito e m  geral 

Art. 408 - Sem licença do Prefeito Municipal ninguem 
poderá fazer buracos c.u levantar o calçamento nas ruas e 
praças d a  cidade, seja para o que fõr. 
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O mfractur incorrerá na multa de 30$000, e será obri
gaclo a repôr tudo no antigu estac.lo, i:1e,11ro de  24 horas. 

§ f .0 - Nenhuma li�ença será con<:edida nos casos 
deste ar tign. sem que o interessado deposite na Prefeitura 
illunicipal a quantia necessaria pa;·a garantia dos concertos 
de  que venham a ncce�sitar •s rua& e praças dev·'lis de con
cluidcs os serviços. 

§ 2". - Da licença constará sem ,ire o prazo dentro do 
qu�l de\'er,í str tudo r�posto no antigo estado. 

A rt. 4J•9. - Tambem será necessario licença para o 
leYant•mento de andaimes e outrAs obras provisorias nas 
ruas, praças e estradas do municipio. 

O infractor incorret·á na multa de  30$000, alem da 
obrigação de demolir, dentro de 24 horas, o que houver 
fei to. 

§ unico. - Os andaimes e outras construcções provi
sorias nacessarias para edificações ou concertos de pre<lios 
ou para divertimentos publicos, occuparão apenas o espa . 
ço i n :lispen%vel para os serviços, e terão todas as condições 
de segurança. 

Art. 4lü. - A licença, na bypothese do  artigo ante
r;or, consignará o praso dentro do qu.ll estarão em vigor. 
Findo o prazo, o intereseado requererá nova licença e fi. 
cará sujeito ao pagamento de novos emolumentos. Si não o 
fizer incorrerá nas penas do  art. anterior. 

Art. 41 1. - Sempre que houver Jogar na obra, não se
rá per'llittido o preparo de reboco nas roas e praças da ci
dade. 

Art. 4 1 2  - Aquelle que pretender depositar materiae11 
ou preparar reboco nas ruas e praças, pedirá licença ao 
Prefeito lllunicipal, sob pena de incorrer na multa de 50$000. 

§ unico. - .A  licença não será concedida sem uma 
vistoria no local. S houver Jogar sufficiente para o deposito 
no terreno em que de projectar o serviço, a licença seré ne
gada. 

Art. 413. - Todas::_as licenças exigidas por este capi-
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tulo estarão sujeitas aos impostos consignados na lei do or
çamento municipal. 

Art. 4 14. - O l icenciado para fazer qualquer obra pro
visoria ou depositar ma teriaes n<ts ruas e praças, é obriga
do a conservar, á noite, uma lanterna com luz j unto aos 
serviços. 

O infractor incorrerá na mulla de 5SOOO, cobra vel por 
noite. 

Ar!. 415 - ProhibP.-se expressamente nas ruaa e pra-
ças da  cidade : 

a) Cvrrer a caval!o ; 
b) Dar. pasto a animaes ; 
c) Domar anirnn9s, em vehiculo ou não. 

O infractor incorrerá na multa de l OSOOO. 

Art. 416. - Na mesma multa i.ncorrerA aquel!e que 
guiar ou reter animaes ou vehiculos por cima dos passeios. 

Art 4 1 7. - Ser.I levado ó. presença da  autoridade po
Ji�ial 11quelle que amarrar animaes nos postes ou cercas, pa

a ser processado na forma da  lei. 

Art. 418. - Não será permittido conduzir de arrasto 
pelas ruas e praças, páus e outros corpos volumosos e pe
sados. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000. 

Art. 419 - Prohibe-se conservar nas ruas, praças e 
passeios, estradas ou ccminbos, qualquer corpo que difficul
te o transito publico. 

O infractor incorrerá na multa de 10$000, e mais 40$000 
si immediatamente não fizer a remoção ordenada. 

Art. 420. - Na multa de toSOOO incorrerá aquelle que 
lançar nas ruas vidros quebrados, cascas de fructas e ou
tros objectos que possam incommodar ou causar damno ao 
publico. 

Art. 421 - Os co1·pos de immediala utilidade, comv 
lenha, madeira etc. só poderão permanecer nas ruas o tem
po necessario para serem recolhidos. 

O infractor inc01·r.,rá na  mult• de !0$000. 
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Art. 422.  - Os toldos só sPrão permitti<los mediante 
lkença, e ni!o tarão mais de um e meio n.etroa de largura. 

O i nfractor incorrfl"á na mul ta de 50;3000, alem da 
obrigação de retirai os. 

Art. 423 - A a  venezianas de abrir para f6ra deverão 
ficar a .dous met

_
ros, no minimo

. 
acima dos pas:;eios, sob pe

n a  do mfractor mcorrer na multa de  50$000, alem da obri
gação de  retirai· as no praso de :H horas. 

Art. 424. - :São será permittido aos negociantes col
lollar . objectos do lado de fóra das port�s. ou pendu�al-os 
exter10rmente. 

O in fractor incorrerá na multa de 10$000. 
Art. .425. - Os _postes telephonicos, telegraphicos, de 

luz electr1ca, etc., serao collocado3 de n:odo a não embara
çarem o transito publico, competindo ao Prefeito Municipal 
determinar os Jogares em que deverão ser fincados. 

§ 1°. - Os fios telephanicos, ou conductores de luz ou 
energia electrica, não podll'rão correr a menos ele oito me
tros acima do solo. 

§ 2•. - Os postes serão pintados de dous em dous an. 
nos, e quando de mad�ira, serão oitavados. 

§ 3" • . - . Os postes actualmen!e existentes não poderão 
ser subst1tu1dos em contravençao deste artigo e para
graphos. 

O infr&ctor incorrerá na multa de 50$000, alem da 
obrigação de  observar as disposições deote art. e para· 
grapho�-

Art. 426. � Ninguem poderá transitar pekls passeios 
carregando corpos volumosos. 

O infractor incorrerá na multd de 5$000. 

. Art. 427. - Tambem não poderão transitar pelos pas
seios os carregadores e msrcadores ambulantes, canegando 
volumes. 

§ l.0 - 9.s mercadores ambulantes e carregadores tra
rão sempre v1s1vel a chapa da respectiva numeração. 

O infractor deete artigo ou paragrapho incorrerá 
na multa de 5$000. 
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TITULO X 

CAPITULO UXICO 

Disposições geraes 

Art. 428, - As mul tas em que incorrerem os filhos·fa· 
mil�s. pupil!os, interdictos e empregados, serão pagas, res
pectivamente pelos paes, tutores, curadores e amos ou pa 
trões. 

A�l 429; - Semp:e gue u ma disposição qualquer des
te Cod1go .nao se restrmgir expre�samente ao perímetro ur
b:in� d� cidade, entender-se-á que é applicavel ao munici
p10 10te1ro. 

. • Art. 430. - Todas as. a_utorid ades e empregados m u 
Dletpaa., bem como os mumc1pes, são competentes para cons
tatar qualquer infracção destaq Posturas. 

Art. 34 1. - Na reincidencia, quando este Codiuo não 
oomminar pena especial, será applicada a multa de 5osooo. 

Art. 432. - Quando este Codigo exigir a observancia d� alguma cou�a, maxi�é quanto a serviço� ou actos que 
dtSserem respello á hyg1ene e ás construcções em geral fi
ca entendido que a Municipalidade poderá mandar faz�r o 
que cumpria ao interessado, cobrando· lhe em seguida a multa e as despesas feitas, com o accrescimo de 10'/• a titulo de fiscalisação do serviço, caso, uma vez intimado não 
de cumprimento a obrigação no praso marcado. 

' 

§ _unico. - A Prefeitura M 110icipa\ providenciará para 
que se1a01 observadas todas as exigencias deste Codiuo uma 
vez entrado execução. 

" ' 

Art. 433. - As infracções que se derem fóra d a  cid�
de ou povoações do município poderão ser ve�ificadas relo 
prejudicado, diante de duas teatemunhas. 

Para tornar effectiva a pena em que incorrer o infra
ctor, o prejudicado enviará ao Prefeito Municipal uma nota 
da infracção com i ndicação das te�temunhas, do local em que 
se deu a infracção e do nome e moradia d o  infractor. 

Art. 43\. - Haver� recurso para o Prefeito Municipal 
de todos os actos .praticados pelos funccionarios mu nici 
paes. 
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§ 1 • .  - O recurso suspen derá a execução do acto, e 
sua decisão não poderá ser retardada por mais de 2-1 horas. 

§ unico. - O interessado tem o praso de 2� horas pa· 
ra interpor o recurso, que o será por meio de petição. 

Art. 435. - Sempre que o infractor não puder pagar 
a multa que se lhe impot, será esta convertida em priaão, 
á razão de 5$0011 diarios; do mesmo modo a pena de prisão 
poderá ser convertida em multa, si ao infractor convier, n a  
mesma razão d e  5$000 diarios. 

Art. 436. - Si não houver pena estabelecida para qual· 
quer infracção deste Codigo, fica determinada a de 10$000, 
e o dobro nas reincidencias. sem prej uizo das disposições 
do art. 432. . · 

Art. *37. - A arrecadação dos impostos relativos ás 
licenças em seguimento as do exercicio anterior, cafeeiros, 
vehiculos e outros, será feita de accordo com o que deter· 
mina a lei do orçamento municipal. 

- - �.,. Art. 438. As intimaç?es, salvo
_ 

as gue este Codigo man· 
·· dar que �e façam p0r ea_1tae5, serao feitas nas pes:Soas dcos 

infractores, proprietarios, procüra-dores, · ·gs-reí1tes, 9.dminis .. 
tradores, paes, tutores ou curad•lres, inquilinos, os quaes 
assignarão o respecti vo auto. 

§ unico. - Estas intimações serão feitas pela forma 
prevista nos §§ do art SOB. 

Art. 439. - O Prefeito Municipal expedirá os regula· 
tnentos necessarios para a boa execução das disposições 
d este Cudigo. 

Art. 4.41.l. - O presente Codigo de Posturas Municipaes 
entrará em execução no dia primeiro de .Junho de '.1918. 

Art. 44 1 .  - Revogam · se as disposições em contrario. 

ft-fando portanto, a todaJ as autoridad"' a quem o conheci· 
m enta e execuçdn do pre1ente r.odtgo de Po1tr.o·a1 J-Iuni<:ipae1 com• 

petir� que o c1.,mpram e façam cumpt'Ú' ttlo i11teírame11te e1Jmo neUe 
bt cnnten1. 

ASSJS, 20 d< Maio de 1918. . 
O Prefeito !tlu11icipal 

Dr. João Teixeha de Camargo 
Publicada nu Secretaria, ao• 20 rü Maio Je 1918. 

O Seci-etar-io 
Reynaldo Garcia de Oliveira 
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Regu lame n t a  a l e i  n • 0 0 � / l . P / ff  {C�dign 

de P o s t u r a s  Mu n i c ip a i a J .  

ROMEU Jost DOlFA RINI , Prefe i t o  Mun ic ipa l de 

A s s i s ,  E s t ado de são P a u l o , 1 1 0  u s o de s ua s a t r i b u i ç ões l e g a i s  e 

c on s i derando a s  d i s po s ições c o n s t a n t e s  n o  a r t i g o  3 9  - i n c i s o  V ,  
a r t i go 5 7 ,  l e t ra "j " do Dec r e t o - l e i  Comp l em� n t a r  n •  0 0 9 / 6 9  ( {, e i  

Org�n ica dos Mu n ic ip io s ) ,  a r t i go 1 •  da l e i 1  Mun ic ipa l 1 .  9 7 7 / 7 9 

( CÓ d i go Tr i b u t Ó r i c  M u n i c ipa l )  e a r t i gos 1 8 6  a 2 0 8  da l e i  Mu n i c i 

pa l n •  0 0 3 / 1 . 9 1 8  (CÓdigo d e  Pos t ur a s  Mun ic ipa i s ) .  

Artigo 1 !! -

Art igo 2 g  -

Art igo ,3 !!  -

D E' C R E' 1' A : 

S e rão apreendido s  e r e c o l h idos em Depós i t o  Mu

n i c ipa l ,  t odo a n ima l e n c o n t r a do s o l t o  em lo-

grA do u r o s  e v i a s pÚb l ic a a  ou l oc a is 
. ' 

a o  púb l i c o . 

f • a c a s s  t. v o  t. s 

-
Oa a n ima ia  aproa ndidoo n a rao r e a i a t radoa am L i · 

v r o  próprio e e a pec ia l , onda 
-

a a Pao me n c io na dos 

o d i a  e a h o ra da apreens a o ,  a raça , o s exo , o 

p e l o ,  e / o u  o u t ros n ina i s  c a ra c t e r i s t ico s , b e m  

c omo o n o m e  d o  propr i e t Ó r i o , s e  c o n h e c ido . 

Os propr i e t Ór i o s d o s  a n ima i s  apreendido s , cuja 

i de n t ificação s eja po s R l ve l ,  
-

S e l'QO n o t ificados 

por e o n r i t o  para re t i ra rem o o e u a n ima l no pra

zo de 0 8  ( o i t o )  d ia s ,  media n t e  pagam e n t o  d a s  

d e s p e s a s  de a p r e e n s ão ,  t ra n s po r t e ,  

d i Ó r i a ,  a l ém da mu l t a .  

depós i t o ,  

lf!>@t'@@'r@/@ ll fJ  - · C a a o  nâo o eja po o o i v e l i rl r. n t 1'. f 1'. c a r  o p r op r i e -

t ó r i o ,  o e rÓ exped ido ed i t a l no t if ic a t ór i o , q u e  

s e rÓ p u b l icado p o r  0 3  ( t r� s ) v e a n o , 

t oda s a s  c a r a a t e r i s t i a a s  do an ima l  e 

c o n t a ndo 

a t ra vés 
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d o  � u a i o e  c i e n t ificará o s o u  dono para 

rá- i o  n o  prazo de 0 8  ( o i t o )  d i a a .  

r e t i -

Parágrafo 29 - S e rão i n c l u ídos n o  ed i t a l. pre v i o t o  no 
, 

paragra-

Art igo 49 -

fo a n t e r i or , o o  a n ima i s  com prop r i e t � r i o a  iden

t ificado o , que não t e nham prQV idenc iado a a u a  

r e t irada n o  prazo pre v i s t o  n o  "oap u t "  des t e  

a r t igo . 

D ec o r r ido o p r a z o  para a r e t irada dos a n ima i s  

apreendido s , e s t e s deverdo s e r  vend idon em 

h a a t a  p�b l ic a  e s e u  va l o r  nqo poderá s e r  i nfe

r i o r  as desp e s a s  de apraensqo , t ra n s p o r t e ,  de

pós i t o  e d i á r i a .  

Parágrafo l g  - C a s o  não haja l ic i t a n t e s  n a  a r r ema t a ç ão dos 

a n ima i a , 
-

os meomoo a e rao c e d idoa a o a  e o t ab e Z e -

c i� e n t o s  c i e n t Íf i c o o  p a r a  f i n a  d e  p a o q u i a a , o u  
" 

d e s tinadoa p�ra f i n s  comu11 i t Ó r i o o .  

l'arágrafo 2 9  - C a n o  não haja e a  t a b e  Z e c  imen t o  c i e n  t Íf i c o  i n -

ilrt igo :; 9 -

t e r e a a ado n o s  a n ima i s  Z a i Zoadoa em h a s t a  pu-

b Z ic a ,  nem Z i c i t a n t e a  ou a inda n e nh uma i n s t i -

t u i ção comu n i t á r i a  i n t e r e s s ada , o o  mesmos po

derão ser s a c r ificado s .  

Todo s o o  prop r i e t Ór i o s  de a n i m a i s  apreendi-

do s ,  f i c a rão s u j e i t o s  ao pagame n t o  das despe-
-

s a o  de t ra n spor t e ,  depÓa i t o ,  diá r i a , 

e mu l t a ,  n o s  s e gu i n t ea va l o re s :  

apr e e n s a o  

I - para o s  a n im a i s  d e  grande po r t e :  

a )  - apr e e n são , . . . . . . . . . . . . .  :; B TN ' o  

b )  - t ra n s p o r t e ,  . . . . . . . . . . . . 2 B TN ' a  

e )  - d i á r i a  e depÓo i t o ,  . . . . .  5 ll TN ' o  

d )  - mu Z t a ,  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0  /J TN ' a  

�· . . 
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ll:rt igo G·� -

Art igo ?!! -

Art igo O!! -

A rt igo 9 !! -

Art igo 1 O -

Ar#; igo 1 1  -

II - para o s  a n im a i s  de pequeno por t e :  

a )  - a p r e e n s io ,  . . . . . . . . . . . . . .  3 B TN ' s  

b )  - t ra n s p o r t e ,  . . . . . . . . . . . . .  1 BTN 

c )  - d i á r i a  e depÓa t io ,  . . . . . .  3 BTN ' s  

d )  - mu l t a ,  . . . . . . . . . . . . . · . . . . •  5 BTN ' s  

O s  a n im a i s  apreendido s , s óme n t e  s e rio r e o t i t u l

dos a o s  s eu s  propr i e t ár i o s , m ed i a n t e  p r é v io r e 

c o l h ime n t o  a o s  c ofres p�b l ic o s , d o s  va l o r e s  pr� 
: 

v i s t o s  n o  a r t igo a n t e r i o r .  

A p r o v a  d a  propri edade d o s  a n ima i s  a p r e e ndido s · 

s e  fará media n t e  dec l a raçio do propr i e t á r i o , 

a c ompanh ada por du a s  t e n t em u n h a s  idÓ11 eo s , o u  

p o r  docume n t o  o omproba t Ór i o  d e  ma t r lcu l a  o u  va

c i na ç io do a n ima l .  

A ,l'r ej'e i t u i•a Mu n i c ipa l 11ao t e rá n r. n h umn 1• e n p o n -
• . 

s a b i l i dade p� r a c i de n t e  q u e , por fo rça ma ior , 

v i e r  a ac o n t ec e r ,  q u a n do da c ap t u ra dos a n i -

ma i s .  

A Prefe i t u r a  Mu n ic ipa l nio re sponderá por inde

n i z a ç io de q u a l q u e r  e s p éc ie ,  n o  c a s o  de v i r  a 

s uc um b i r  o an ima l cap t u rado.  

Os a n ima i s  c a p t u rados por 0 3  ( t r ; s ) v a z e s , n o  

p e r lodo de 0 6  ( s e is ) me s e s , nio pode rio s e r  

r e s ga t ado s , f i c ando s e u  des t i no a c r i t ér i o  da 

adm i n i s t ra çio . 

Todo a n ima l ,  em q u e  apos exame c l ln ic o  por me

d i c o  v e t e r i ná r i o , for c o n s t a t ada d o e n ç a  q u e  

v e n h a  c a u o a r  r i s c o  � s a � d e  p1;b l i c a  o u  p e r igo � 

i n t e gr ida d e  [ l a ica de p e a s o a s  o u  o u t ro s  a n i 

ma i s ,  s erá s a c r ij' i c ado s umur iame n t e  p e lo pro-
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llrt igo 1 2  -

Art igo 1 3  -

<J 1u11111 11111 i'. 11 1•1Í/J ido , " '' ''' '/IH' .-• 11 i /1 1 1  
a lguma a seu p1•opr i e t d r i o .  

i ,,,,,,,,  i ª " �.,;,, 

Es t e  Decre t o  e n t rará em v igor na da ta de sua p� 

b l icação .  

Re vogam- s e  as d ispos ições em con t rário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 05 de dea embro de 1 . 9 8 9  • 
.. 

r JOÃO CARLOS G � L  
S'ec r e t ár i o ·  Mu n ic ipa l A dm i n i s t ração 

e A s s u n t o s  J r tdicos 

Pub l icado na Secre t ar i a  Mun ic ipa l de A dm i n i s t ração e . A s s u n t o s  J u 

r tdicos d a  Prefe i t ur a  Mun ic ipa l d e  A s s is , e m  OS de dezembro de . • • •  

1 . 989. 

JOÃO CARL O ÇA L VES FILHO 
-Sec r e t ár ·o-


